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EDITAL CONVOCATORIO
Concorrência Eletrôn ica no 2024.04.30.2

1A Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, sito à Rua

lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015, por
intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato representada por seu
Ordenador de Despesas, o senhor Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, torna pÚblico, para

nto dos interessados, q ue no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação,
AdE CONCORRÊNCIA na forma ELETRONICA , do tipo U.EIIOBIEEÇ9, pelo

regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei no

14.133, de 01 de abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar n" 123' de 14

de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edltal. A presente

licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrÔnica . http ://b llcom pras.com

conhecime
na modalid

2.0 DO ACESSO AO EDITAL . DO LOCAL DE REALIZAÇAO E DA CONDUÇÃO DO
CERTAME
2.1 . O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos
hüps://m u n ici pios-licitaco es.tce.ce.qov. br
http://bllcom pras. com
https://pncp.qov. br;
https://i uazeiro.ce.qov. br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Agente de contratação do
Município, juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. tNíClO DO ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 03 de maio de 2024, às í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de maio de 2024, às 09:00 horas.
3 3. lNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA: 20 de maio de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTI DADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO
4.I . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, está localizada na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP: 63.0'10-0í 5, telefone: (88) 3í 99

0363.

&

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1,0 DO OBJETO
1 .1. Contrataçáo de serviços a serem prestados na revitalização do campo de Futebol da

Comunidade Rural Vila São Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital
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5 .O DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotaçáo(ões)
orÇamentária(s) constante(s) no quadro abaixo:

órgao Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14

Ulid. Orç.
01 27.812 0034.1.039 449051 00

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil) no site http://bllcompras.com.
6. 1 .1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no
subitem 2.2, deste edital.
6.1 .2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-
9870 e (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail:
contato@bllcom pras.orq. br
6.2. Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por
açÕes, anônima e limitada) e de sociedades stmples, associações, fundaçÕes e sociedades
cooperativas regularmente estabelecidas neste PaÍs, cadastradas ou não no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condiçÕes
da legislaçáo em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em
consórcio, idônea cuja naturêza seja compativel com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser
observadas as seguintes exigências:
6.4.í Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaçâo dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos
valores de cada consorciado;
6.4.2Para participantes em forma de consÓrcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre
o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econÔmico-financeira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5 A substituiçáo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e deverá ser apresentada a comprovaÇão de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualificaçáo econÔmico-financeira apresentados pela empresa
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o

contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal
no 11.48812007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei

Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AoS tvIERCADoS / DAS
AOUISIÇOES PUBLICAS.
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no
Sistema BLL (Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil) no site http://bllcompras.com. o
exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.
6.7. A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que náo atenda às condrçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica;
6.8.3. Empresa, isotadamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada
de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6 404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6 8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em.lulgado, por exploração de trabalho
inÍantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.8.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato, agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

9o da Lei n.o 14.133, de2021 .

6.9. O impedimênto de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
6. 10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contrataçâo, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Órgão ou entidade.
6.1 '1 . Equiparam-se aos autores do pro.ieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econôm ico.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO OA PROPOSTA INICIAL
7.1 . O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso
e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil
(http://bllcompras.com).

'[
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida)
na plataforma, com a descri çáo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio
da proposta inicial como arquivo diqitalizado em aneIg.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser
informado necessariamente o seguinte:
a) lndicaçáo do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de
acordo com o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de
itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação;
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação:
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) que Íazjus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006,
ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do
encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema
eletrônico do site http://bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a
sessão pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou da desconexáo da parte do próprio licitante.
7.4.1 . O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas,
até a data e horário de abertura da sessão pública.
7.5.1 . A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da
sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4o, da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 7312022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, Acórdão
n'213212021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.
7 .7 . Será vedada a identificação do licitante.
7,8. Seráo d ispon ib ilizad os para acesso público os documentos que compÕem a proposta
dos licitantes convocados para apresentaçáo de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestaçáo de serviço.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS
B.'1 . Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificaçÕes,
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá
ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores unitários e globais.

,a
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente dê
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no Anexo l- Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe;
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite
máximo estipulado pela Administração.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela

Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando
não forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 . O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no

subitem 3.3, quando, então, os licitantes poderáo encaminhar lances que deverâo ser
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico.
9.2. A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessáo.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4

do Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de
lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto
Básico.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro
licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente
de Contratação nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da

etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances,
retornando o(a) Agente de Contratação, quando possível, sem preiuízos dos atos
realizados.
9.4.1 . Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o(a) Agente de Contratação
persistir por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da

desconexão da pade do próprio licitante.
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos
do Art. 56, da Lei Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução
Normativa SEGES/ME n' 7312022, observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze)
m in utos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até '10

minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até 10oÂ (dez por cento) superior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçóes de que trata o item 9.5.3,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará
os lances, conforme disposto no § 20 do arl. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

73t2022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de ContrataÇão poderá negociar
condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei
no 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as
microempresas e empresas de peq ueno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei
Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno portê que
se encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou
melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não
estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou
EPP) que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta,
9.11. As disposiçôes a que se referem os itens 9.6 a 9.'10 náo serão aplicadas nas seguintes
situaÇÕes:

á
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9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral,

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxtma admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
9.1 1 .2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçÕes cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
9 12. A obtenção de beneficios, a que se refere a Lei Complementar no 12312006, fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realizaçâo da licitaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empÍesa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaraçáo de
observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possivel

benefício.
9.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima.
9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas
transcritas acima, seráo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no

14.133, de 2021 .

1O.O DA NEGOCIA ÇAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10,1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrÔnicos da sessáo pública, o(a) Agente de
ContrataÇão poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14J3312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
deflnido para a contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condiçóes mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 7312022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10.4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razào
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2o do art 22' ou'
em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate
definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGEs/tvlE no 7312022.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de sua
garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
í 0.7. E facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item

acima, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.
10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente
por meio do sistema, no sítio eletrônico b.üpj4q|ç.c4pI3§.go4, dentro do prazo estipulado
no item 10.6, acarretará a desclass ificação do proponente, sendo convocado o licitante

á
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subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo
da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14J3312021 .

10,9. Após a negociaçáo do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÃO C OO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA( S) DE PRECOS
FrNAL(rS)
11.1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços
ajustados ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotaçÕes alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal
e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo
identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail;
11.1.1 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do
responsável técnico do proponente devidamente identificado;
11.2. Prazo de validade náo inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua

em issão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos

contidos no respectivo orçamento básico.
11.4. Na cotação do preço unitário náo será admitido o fracionamento do centavo,
considerando que os valores da proposta deveráo ser apresentados com duas casas
decimais após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito apÓs

a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo digito após a vírgula não é alterado; se o terceiro
digito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo digito após a vírgula é arredondado para

cima.
11.5. A proposta de preços deverá vir munida de orÇamento(s) detalhado(s), contendo a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o
preço total, em algarismo e preço GLOBAL do orçamento, cronograma fÍsico-financeiro,
demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, planilha de encargos
sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo tais
planilhas e composiçÕes serem assinadas pelo responsável técnico da empresa
proponente, sob pena de desclassificaçáo da mesma.
11.5.'1 . O(s) orçamento(s) dêtalhado(s), contendo a especificaçáo do
Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, conforme item anterior, deveráo ter seus itens e
quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas conjuntamente a este
êdital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).
11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto
da multiplicaÇáo do preço unitário pela respectiva quantidade.
11.5.3, Seráo desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou
qualquer outra condiçáo não prevista neste Edital.
11.6. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de
garantia da mesma, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para
a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n' 14.13312021 .

11.6.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

lvlinistério da Economia;
ll - Seg uro-garantia;

ó
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lll - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;
lV - Título de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
11.6.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de
DEPOSITO BANCARIO, (com a identificação do deposita nte/licitante) a ser feito em nome
da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n" 0433-
2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só
serão validados após sua compensação.
11.6,3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a
comprovaçáo da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência
será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de realizaçáo da disputa
de preços.
11.6.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o Iicitante deverá
anexar junto a plataforma eletrônica o documento original fornecido pela instituição que a
concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Obleto: Garantia da participação na Concorrência Eletrônica n" 2024.04.30.2.
-Yalor'. 1o/o (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1 .7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias Úteis,

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
'1 1.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contrataçáo.
1í.9. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de validade da proposta, ou
seJa, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do MunicÍpio, este poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
11.9.1. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e
demais ônus atinentes à execução do objeto.
I 1 .1 0. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação
através de empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente economico.
11.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes

de possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal.
11.12. lniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. portaldatransparencia.gov, br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
1 1 .13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu
sócio maloritário.
í 1.14. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificad o, por

falta de condição de participaçâo.

.rt
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1'1 .15. Caso observada a inexistência de sançÕes impeditivas da participação, será iniciado
o procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.16. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO'
observado o estabelecido nas condiçÔes deÍinidas neste edital e o disposto no Projeto
Básico que norteia a contrataÇáo, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,
quando serão desclassificad as as propostas que:

í 1 . 16.1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;
11.16.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

11.16.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do
preço máximo definido para a contratação;
11.16.4. Não tiverem sua exequibilidadê demonstrada, quando exigido pela Administração;
í 1 .16.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.
1 1 . 16.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela

Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante,

readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrÔnica.
1 1 .17. Serão considerados como indício de inexequibilidade das propostas, valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos

do Acórdão no 465t2024 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU.
11.17.1 . A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será consrderada após

a rcalizaçáo de diligências pelo(a) Agente de Contratação, que venha a comprovar:
11.17 .1 .1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11 .17 .1 .2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.17.2. Se houver indício de inexeq uibilidade da proposta de preços, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11 1 B. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo

com a Lei.
1 1 .1g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoraçáo dos preços e que se comprove que este é o

bastante paru arcar com todos os custos da contrataçáo;
11.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
11.20.1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
11.21 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
11.22. Ioda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma

eletrônica.
'l 1.23. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contrataçáo

examinará a proposta subsequente, observada a ordem de classificaçáo, verificando sua

compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda a
este edrtal.

â



12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
'12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Juridic+

12.1 .1 . Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de documentos de eleiçáo
de seus ad m in istradores;
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa lndividual, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
12.'1 .3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova

de diretoria em exercicio;
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
12.1.5. ComprovaÇão de compromisso público ou particular de constituição de consÓrcio,

subscrito pelos consorciados em Se tratando de empresas organizadas sob esta forma,
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da

composição;

12.1.6. Qualificação técnico-profissional:
12.1.6.1 . Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuÇão de serviço de
características semelhantes, para fins de contrataçáo, cuja(s) parcela(s) de maior
relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas:

ES ecfca o

ALAI\,IBRADO C/TELA GALVANIZADA SOLDADA ALTURA 2I\iI

POSTE DÊ CONCRETO CIRCULAR, RESIST NCIA NOMINAL 4OOKG,

H=14,00M PESO UNITARIO APROXIIVADO 1 ,43OKG
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM MPADA VAPOR MET Llco 400
W- UN

12.í.7. Qualificação técnico-operacional:
12.1.7.1. Certidão(óes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, cu.ia(s) parcela(s) de
maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas:

Es ecifica o %

ALAMBRADO C/TELA GALVANIZADA SOLDADA ALTURA 2I\4

b) POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESIST

Cüú/ ccI0cEl
ILF oih ár No

AlÍnea
a)

7,08

%
13 60

b)

6,00c)

Alinêa
13 60a)

H=14 OOIVI, PESO UNITARIO APROXIMADO 1,43OKG
NCIA NOMINAL 4OOKG, 7,08

- Qualificacão Técnica:

I

+



I'olhir Í\l',

cCIvtssÂ0 0E tic

c) 600

12.'1 .8. lndicação do pessoal técnico, das instalaçÔes e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração
formal.
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão
participar do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
1 2.1 .9. Registro ou inscriçáo na entidade profissional competente.
12.1 .10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
12 1.11. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no

sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica

apresentado;

- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM
W- UN

r./PADAVÁPOR MtrTAIrcO9

12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12 1 13. prova de insciiçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lt/unicipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
12.1 .14. Prova de regularidade perante a F azenda Federal;

12.1 .15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1 .16. Prova de regularidade perante a F azenda Municipal;
12.1 .17 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1 .18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço -
FGTS;
12 1.19. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualifica cão Econômico -financeira:

12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.1.20.1 . A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso

de empresas constituidas há menos de dois anos;

12.1.2!.2.A avaliação será apurada através da apresentação dos Índices de Liquidez Geral

(LG). indice de Liquidez Corrente (LC) e indice de Endividamento Geral (EG), a seguir

definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

informaçáo dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresêntado na

forma áa lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as

DemonstraçÕes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

Oficial, pubiicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cÓpia autenticada

das mesmas. Ós demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar

cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da

liciiante ou em outro órgão equivalente e DemonstraÇão do Resultado do Exercício - DRE'

a) Liquidez Geral (LG):

tu



LG= Ativo Circulante + Realizável a Lon o Prazo > í,00
(Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC)

Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG) :

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) s í,00
(Ativo Total)

12.1.21. Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da Licitação, podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer

documento que conste o valor do capital social da empresa licitante.
12.1.21.1. O valor global estimado da presente licitação e de R$ 312.526,63 (trezentos e

doze mil quinhentos ê vinte e seis reais e sessenta e três centavos)
12.1 .22. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

Iicitante;

- Decla racoes:

12.1.23. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

12.1.24. Declaraçáo emitida pela licltante de que náo possui em seu quadro de pessoal,

empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menorés de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

12.1.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
12..1 .26. Declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela

veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento,
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido

emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realizaçáo da licitação ou,

se emitidos por prazo indeterminado, conforme legisiaçáo do órgáo expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e

comprovações de inscriçÕes.
12.3. Os licitantes vencedores deveráo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sitio eletrÔnico http://bllcompras.com, em

formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a)

Agente da contrataçáo, por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de 24 (vinte e quatro)

LC= (
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horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 3o do art.

29, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos

termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar no 12312006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital,

exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasil), no sítio

eletrônico http ://bllcom pras.com , dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o

desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretar ana
tna bilitacão/descla ssificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem preju ízo da sançâo

prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14J3312021

13.0 DTSPOSICÔES SOARE A APLICAÇÃO DA LEI QO MPLEMENTAR 12312006
'1 3.'l . Havendo restrição quanto à regularidade fisca
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se
Lei Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo

le trabalhista da microemPresa, da
enquadre nos termos do art. 34, da

de 5 (cinco) dias úteis, contados da

convocação do(a) Agente de contratação, para a regularização do(s) documento(s),

podendotal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispÕe a Lei Complementar

no 12312006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo

estabelecido, implicará nã decadência do direito, sem prejuízo das sançÔes cabíveis, sendo

facultado ao(a) Àgente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem

de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA Ão Do ATo

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão

ser enviados ao(a) Agente de Contratação, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada

para abedura das ProPostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

cpl luazeiro.ce.qov.br iníorma ndo o número desta Concorrência e o Órgão interessado

ou por meio da plataforma bllcompras.com.
t +.â. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se

identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se

pessoa;uridica, e CPF para pessoa física) e disponibrlizar as informaçôes para contato

(endereço completo, telefone e e-mail).
I +.g. os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de contratação por escrito, por

meio de e-mail e pela plataforma eletrÔnica aos interessados'

14.4. Até 3 (trêsj dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer

pessoa poderá impugnar o prêsente edital, mêdiante petição por escrito, exclusivamente

por meià eletrônico, no undur"ço cpl@iuazeiro,ce.gov.br, informando o número desta

ôoncorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a pétiçao contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos

interessados, através da plataforma eletrÔnica

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital

tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnaçâo contra o presente Edital, será definida e publicada nova data

para realizaçáo do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo

lnicial.

1
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14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou

subscritas por representante náo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria

de ordem p ú blica.
í4.9. As impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos

previstos neste certame.
ta.S.t. n concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá

ser motivada nos autos do presente processo.
14.10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio

da plataforma eletrÔnica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Último dia útil

anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 5.1 .A interposição de recurso reÍerente ao j

inabilitação de licitantes, à anulação ou revoga
ulgamento das propostas, à habilitação ou

ção da licitação observará o disposto no art.

165, da Lei no 14.133, de2021
1 S.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,

sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de

3 (três) dias úteis para apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio

eletrônico, através da plataforma bllcompras'com
1 5.2..1 . Os demais licltantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazóes

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente,

iendo-lhes-asseg u rado vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus

interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo

p roponente.
t s +. n ausência de manifestaçáo imediata do licitante quanto à lntenção de recorrer

impo,tara na preclusão desse áireito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante

declarado vencedor.
15.5. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
i ã o. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão

recorrida, a qual poderá réconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

;;;;" prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos

interessados através da plataforma bllcompras'com'

í6. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

16 1. Comete infração administrativa, nos termos da le i, o licitante que, com dolo ou culPa

16.1 .1 , Deixar de entregar a documenta çao exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o

certame;
16.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em esPecial quando:

a)'Não enviar a pioposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

bj Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

"j 
puoi|- para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

dj Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

b



COiIISSÃO DE L crT

"á3F-olha Í.1

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração:
16.1 .4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16.'1 .6. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial q uando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no.lulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846' de2013.
1 6.2. Com fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
16.2.1 . Advertência;
16.2.2. Irlulta;
16.2.3. lmpedimento de Iicitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

prôpria autoridade que aplicou a penalidade
í 6.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
16 3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
'16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçÕes dos órgãos de controle.
16.4. A multa será iecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis' a contar da

comunicação oficial.
16.4.1 .pára as infraçôes previstas nos itens 16.1 .1 ,16.1 .2 e 16.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado,
16.4.2.Paraas infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1 .5, 16.1 .6, í 6.1 .7 e ',16 1 .8, a multa

será de 15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado,

16.5. As sançÔes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
í6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

f O i. n sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçbes administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , '16.1 2 e 16 '1 3'

quando não se justifiiar a imposição de penalidade mais grave, e impedrrá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

b
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4,

16.1.5, 16,1.6, 16.1.7 e 16,1,8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos

itens 16..1 ..1 , 16.1.2e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pazo previsto no

art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021 .

'16.9. A rãcusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aóeitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Àdministração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizaÍá o descumprimento total da

obrigação ássumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em fãvôr do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando tiver sido exigida, nos termos

do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73' de 2022.

16.1 O. A ap-uraçáo de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e

contratar e de d-eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

àà pro.".ro de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores públicos perte;centes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

quat será dirigido à auioridade que tiver proferido. a decisão recorrida, que, se não a

ieconsiderar ú prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidadá para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) .dias 
úteis,

àontaOo oa data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.
iO. t g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo

recorridaatéquesobrevenhadecisãofinaldaautoridadecompetente'
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados'

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o di

17. DA ADJUDI CAÇÃO E DA HOMOLO GA Ão
1 7.'l . Encerradas as fases ãe julgamento e habilitação

18. DA CONTRATA Ão

14.133, de 2021 .

17.2 O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar

o presente processo por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita'

ii.g. O ,i.tu, a gerará ata circunstanciad a, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes

e exauridos os recursos
autoridade suPerior Para

sposto no art.71. da Lei no

18.1 . A adiudicatária terá o PÂzo
para a assinatura do contrato Es

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão,

te prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período'

w
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desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e
aceito.
1 B. 1 .1 . No caso do vencedor se tratar de consÓrcio, o termo de constituição e o registro do

mesmo deverá ser entregue ao MunicÍpio no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da convocação, como condição para assinatura do instrumento contratual, podendo

ser prorrogado por por igual período, mediante justificativa apresentada pela vencedora.

18.2 O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a

habilitação na presente licitação
18.2.2.'A Contiatada deverá iniciar os serviços objeto deste certame no prazo máximo de

í0 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela

Contratante.
18.3, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a

celebração do contrato nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor.

1B 4. Ná hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima,

a Ààmlnistiaçao, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:
1 8.4. i . Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário:

iá a.Z. na;rOicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanesce;tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
.18.b, À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caracterizatá o

ã"..urprirunto iotal da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata peiOá Oa garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em

favor do órgão ou entidade licitante
18.S.1 . A rãgra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados

na forma item 18.4.1 .

18 6. Será facultada à Administraçáo a convocação dos demais licitantes classificados para

a contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os

mesmos critérios estabelecidos nos itens acima'

t g.z óecorriOo o pÍazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a

contratação, ficaráo os licitantes liberados dos compromissos assumidos'
.1g.8 para assinatura do Contrato objeto desta licitação, será exigida da proponente

vencedora, a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

Oo óontrato, em uma dãs modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 'à escolha

da licitante vencedora:
ãi .rúao em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

iágistrà em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados por seus valores ecoÁômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda;
b) seg uro-garantia;
ãj iiá.ç, b"ancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a

operar no País pelo Banco Central do Brasil

i
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18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito

deverá ser íeito na agência do Banco do Brasil, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n'
0433-2
1 8.10. Se a opção de garantia for pelo seg u ro-g arantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o lvlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como

beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
1 8.1 1 . Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

bi expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao

úunicípio de Juazéiro do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação

judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçÕes;
'cy renúncia 

"rpr"..ádo 
fiador ao benefÍcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827

e B3B do Código Civil Brasileiro;
d) cláusula qué assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste

Edital.
la.lz. e garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da

vigência ão contrato, no piazo de 30 (trinta) dias,. contados da respectiva solicitaÇão,

mádiante a certificaçâo de que os serviços foram realizados a contento.

1 8.1 3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de q uaisq uer obrigações, inclusive

indenização a terceiios, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo

máximo L improrrogável de 1O (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo

Município de Juazeiro do Norte' Estado do Ceará'

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a

complementação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for

notificada pelo MunicíPio.
18. í 5. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipóteses previstas no edital de licitação'

1 8..,16. As multas eventualmente aplicadas ierão descontadas do valor da garantia

prestada.
18.17. As condiçÕes contratuais estão definidas no Anexo lll - Minuta do Contrato, parte

integrante deste edital.

í9. DAS OISPoslÇÕE S GERAIS
Portal Nacional de
tem 2.1 deste Edital;

o os dias de início e

19.1 0 Edital e seus anexos estão disPon íveis, na Íntegra, no

ContrataçõesPúblicas(PNCP)eendereçose|etrônicosconstantesnol
19.2. SeÉ divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico;
'19.3. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ã

incluir-se-ão os dias de vencimento
t g +. o. prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeitura Municipal;
iS.S. Ert, licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade

competente revógá-la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou

óã|. ór*o"rçao dL terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada;

,l
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19.6. E facultada ao(a) Agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

19.8. OS casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente;
tg.g. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

tS.tO. Os ticitantes são respoÁsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

1 9.1 1 . Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando

responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

is.lz' o descum-primento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de

Contratacão, ou ainda o nào atendimento às solicitaçÕes/convocações, ensejará

?r:?i'àttJ:i:à:â,?:x,Ii:' 
tXâ?l.";' 

rormais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato' observados os

principios da isonomia e do interesse público;
.19..14" Todas e quaisquer comunicações com o Agente de contratação deverão se dar por

escrito, via chat da plataforma eleirônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o

certame;
1 9.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de contrataçâo prestar qualsquer

iniormaçoes sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese

áu pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma de garantir a lisura do certame;

19.i6. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste

edital será o da Cõmarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

20. DOS ANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo Parte

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar, Projetos e Orçamentos;

ANEXO ll - Modelos de Declarações;
ANEXO lll - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2024

b,e-
Phi pe nis Pinheiro Barbosa

Ordenador de DesPesas
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

.i'



ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar, Projetos e
Orçamentos
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'.,rf,<;ffi JUAZEIRO
DO NORTE

Secretaria Municipal de
Êsporte e Juveàtude - SEJUV

c0i,lssÂ0 DE IICIIÂ
Fotha 61"

OBJETO: Revitalizaçáo do Campo de futebol da Comunidade rural Vila São Gonçalo

LOCAL: Comunidade rural Vilâ São Gonçalo

OAÍ At 22t0412024

SUMO ORÇAMENTÁRIO, PLANILxa oRçnr,aeNTÁRtA, MEMóRIA DE cÁLculo, coMPoslçÔEs DE

feço uumÁnto E cRoNocRAMA



c01,r§sÀ0 0E

Rwirslrrâçlo d) csmpo do tulêbol da comuniêdo rurálvila são Gonç3lo

dê turêõol dá cdrunirbr,. tuÉl vila são Goõçaro

\Íla Slo Gon?lo, Juaz€nodoNc,le -CE
2%n2sEM oEsoNERAcÁo

DESCRTçÃO:

oAfA | 2n2Do24
EOt : 20,34%%

côrxco DEscRrçÁo PRÉÇO TOTÂL

R$ í0.928,73

R$ í5..,{3,18

R§,rí225,8í

RSí6.566,66

Rl 4.í0116

Rt2í.621,08

R4 64.290,41

Rt 26.338,8,4

R3 59.18í,í7

R§52-823,60

1

3

4

5

6

7

S€rvlços prêliminaíos

Calçada de entorno

Campo

lnstalãç@s hidíossaniúriâs

lnstâlaçÕe3 olátí1c35

Fundações s estrutu.as

Sloco dê vêstiáÍio3

Bon€Íicios ê O€spôsas lnd irêtas (BDl)

6

10

VÂLOF BDI ÍOÍAL:

VALOR ORÇÀMENÍO:

VALOR TOTAL:

R$ 52.823,60

R4 259.703,03

Rt 312.526,63

lgor (rrvatho
NHtIRO(rvrr

NP O6t717ttt.
C tt717ó ct ,/ l7a79tL ft

.. NORTE

RESUMO DO ORçAMENTO 

--'-"";*E

1



!ü()â,I§SÃO DE L

JUÀZEIRO
-NORTE

PLANILHA ORçAMENTARIA
Rêviralizâ(Éo (h Campo d€tuIêbold. comunióâd6 ru6lvila sáo Goíçelo

oEscRrÇÃo: ReütalÉaç5 do Campo ds tulebol d. Coftuni.bd. tur.l Úla São Gonçãlo

g2a sÉM oEsoiEÊ^qb

2OAl12§EM DÉSONER^ÇÁO
!'ilá Sáo Gonçâr'o, Juâ.oi.o do No'ro - CE

15

43

3l

32

33

I

411

ê?

63

e4

e6

PREçO
UNITÁRIO R§

PREÇO
TOÍAL RSOUANIIDÀDEUNIDDESCRTÇÀOcôDrco

Rt J0.928,73R§ r0.928,73't,00
1 SoÍviçG pÍeliminâres

R$ 2.244.12R9187,01SEINFRÂ 12,00PLACAS PADRAO DE OBRÂ11 c1937

R$ 1.588.456.906,30 R$ 0,23SEINFRA M2c4919 IZAN
DERFNO COÍ\,í

DÉ ESTE]RA
EZA I\4ÉCANIZA

CA.I,iADA12

R$ 1.676,ô91,00 R$ 1.676,69SElNFRA UN13 c2850

RS 3.000,03R§ 3.600,03UN 1,00SEINFRAc1622

INSTAIIÇ-óES PROViSõFIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE

LIGAÇÁO PROVISÓRIA DEÁGUA E SANITÁRIO

E LÓGICA

14
R§ 1.819,44R$ 151 6212.00

R§ 15.448,18RS 15.448,181,00

SEINFRA M2

o (a,o7io,3ox1,oo)m SE NFRA

c0369

c3449
MÉIO FIOP

Calç.dâ de êntorno

tl
o

RS 2.656 93RS 28,6492,17
2.1

Rô 12.791,25RS 51.82rü2 216.44SEJNFRAc5028
(20 x 1o x 4cM).PISO INÍERTRAV

o
TIPO ÍIJOLI

2.2

Rt 41.225,8íRS 41.225,811,00
3

R§ 35.981,86RS 111,33M 323 20SEINFRAALAMBRADO C/TÉLA GALVÂNIZÂDA SOLDADA ALTURÂ 2Mc0037
RS 3 625,10R$ 215,78M2 16,80SEINFRAPORTÃO DE FERRO EM BARRA CltÂÍATIPO TIJOLINHO

R$ 48,18 R§ 1.618.8533,60À,t2SEINFRAc1279 ESMALTÉ DUAS DEMÁOS EM ESQUÂDRIAS OÉ FERRO

R§ 16.566.66R$ 5.522,223,00
4

R$ 135.84RS 53,69SEINFRA M3ESCAVAÇÁO I\iIANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF, ATÉ 1,50Mc2784
RS 1821,32RS 58,6231.07SEINFFiA M2LOA ESTR

19X19Xc0063

R$ 253.50R$ 528,13tú3 0,48SINAPI
't:2.3.2,7 | MASSAFCK = 25

sEcA oE cr[,rENTo/ARÊlA MÉDiA/ ERlrA 1)- PREPARo
AF 05t202BETONÉLRAMECÂNI

94965

R$ 63ô.96Rô 13,2748,00SEINFRÂ KGCr'151 ARMADURA DE AÇO CA 5Oi6O

R$ 89 95RS 57,661.56M2-
oM

N

s/co
o

ECONCRETO

AÍERRO

FORMA
45

R$ 491.215R$ 111,444,41§EINFRA Í\,,1346

RS T56 44R$ 14 5810.73SEINFRÁ M2
c1461

R$ 1.167.761234 R§ 94.94SINAPI94994 EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA E

RIVADO. AF

DESIVA
TÉLIZANDÁos EABoÁo DUASE DENICAÇ

olDo cl E ULSÁEI',iRUTEST DURAL LU OUA

FÉITO
(cA

RETO
OUo LEXEC oE ssEr
DOLDA coLoNOI\,4c coNc MOONCRc ETO

IDADE C/OEIÀ/ PER SUJEITAS
E IMPERM

RS 97 91R$ 7,9612.30SEINFFIA M2E ARELASÂCHAP
c077649

R9 486.34R5 39,5412.30SEINFFIA M2ENTO E AARGAMASSAE
c12214.10

RS 184.75R§ 15,02M2 12,30SEINFRATExruRAAcRiLtcÂ 1 oEM,Áo EM PARÊDES EXIERNAS

R$ 4.101,25R3 4.101,251,00

R34.101.25RS4101,25CJ 1.00SEINFFIA

trsrlr.l-njl=Ã-fi!EiÃiifDE TRAVES DE FUÍEBoL DE

CAMPO OFICIAL, EM TUBCS DE AÇO GALVANIZADO.

otMENSôEs 7,32 x 2,44 x 1,50, coM ACABÂMENTo E

PINTURÀ, INCLUSIVE REDE EM FIO 1OO% NYLON COM

PROÍÊCÀO UV

51 c134E

R$ 21.62í,98Rt 21.521,98I,00lnstalâçÕos hldíoss.nltáriaB6

RS 995,38RS 497,69UN 2,00SE NFRA61 c0609

R$ 247.64RS 61 914,00SEINFRA UN

lÂ (60)i50x60cm) DE 1/2 ÍUOLO
TODE

CAIXA EM AL

CÂIXA SIFONADA
E TAMPÂ Dco

c150x150x ACABAMENT
c4926

RS 150,76RS 75,39200SEINFRA I,JN
BA]\,1ENTOONADA PVS '150 185 X 75MM

BRANCc4929

R$ 64 855,00 RS 12.97UNSI EM PVC1X1.1
ECIII,íENTO E
DO

86883

R$ 50,75R$ 10,15UN 500S NAPI86879
]2420

STI
LAVATÔRIO. COM OU SEM lâDRÁO. FORNÉCMENÍTO É

i,t TANOU

65

R$ 90 0oR$ 11 258.00SINAPI UN
ESGOÍO PREDIAL. ON 50:1 40 MM
EúsT,cA. FoRNEclDo E lrnsrALAoo EIú RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DÉ ESGOÍO SANITÁRIO

JUNTA SOLDÁVEL E
E NORMALLONOA, PVBUCHA DE

14434',l

R$ 214.623,00 R§ 71,54UNSINAPi

aF o6no22
oN 100l\,IM. PARA COLÉTOR PRÉDIAL DE ESGOÍO

RVA LONGq.45 US. PVC OCRE, JUNTA ELÀSÍICA
104063

a
r

FONTEIÍEM

M2

BARRACÁOABERTO

l2

SEINFRAc4302

c0330

M2

c2461

SINAPI
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PLANILHA ORçAMENTÁRA
Rêviraliação d. cámpo dôtulêbÔldâ comonidâds ruralvila são Gonç€lo

Rêvilári.áçlo co c5Ínpo r,o tuiôol dâ comuni&d€ ruÉl vila sáo Goí'ç€looEsaçÃo:
o23sEMoEsoNERÀÇÁo

2o?3f2sÉM oEsoNERÂçÁo
Vls São Gont:.|o, Juazeiro do Nú16 -CE

ITEM cóorGo oEscRrçÁo FONTE ut{tD OUAiÍnOÂDE
PREçO

uNtÍÁRto Rl
PREçO

IOÍAL R§

RTA 90 GRAUS IE NORMAL,
ÉÁeonr. ot't lo uu. LuvrA soLDÁvEl, FoRNEclDo É

INSTALÂDO EIU RAII,íAL OE OESCARGA OU RÁIÚAL DE

SÂNITÁR 22

UN 10 00 R$ 12,95 R$ 129.50

UN 6,00 R$ 10.10 R$ 60 60
GRAU

pRÉDrAL, DN 40 MM, JUNTA soLDÁvEL, FoRNEolDo E

INSTALADO EM RÂMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ITÁRIo

SINAPI

JO 45 PVC RI E L, ESGOT

PRED L DN 50 NI JU NT ELÁST cA. ORN E C oÔ E

NSÍ DO EIU D E DESCA RGA OU DE
UN 4,00 R$ 16,69 RS 66.76

89732 SINAPI

UN 5,00 R§ 29,32 R§ 146 60
611 49744

JOÉLHO 90 PVC $ÉRl E N ESGOT o
PREDIA L, DN 1 00 JU NT E úsncA, FO NEC lDo E

INSÍAI.ADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMÂL DE

ESGOT IO, AF

SINAP

SINAPI UN 10,00 RS 9.86 RS 98.ô0
E9724

90 É

EDI DN 40 M JU NT SOLD VÉ1, FORN oo É

INSTALAOO EM RAMAL DE 9ESCARGA OU RAMAL OE

ü

c1582
J s \4 SEINFRA UN 6,00 R$ 50,80 R$ 304 80

S MPLES DE PVC oTo
4',X3',

SEINF RÂ UN 2.OO Rl5E,14 RS 116.28
614 c1583

JU LES PVC NO IVAL To
PREOIA L, D N 1 00 X 1 00 t4tur JI] NT EúsrcA FO RN Ect DO

E NSÍALADO EÀ,I DE EsGoÍo SAN IT Rro OU

O, AF
JU
PREDIAL. DN 50 X 50 MM, A EúsÍrcA, FoRNEclDo E

INSTALAOO EM RAMAL DÉSCARGA OU RAMAL OE

o

SINAPI UN 1,00 R$ 56,31 R§ 56 31
89834

SINAPI UN 2,00 R$ 28,35 RS 56 70
89785

6.17 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2) SEINFRA 11,40 R519,10 RS 217,74

618 c2593 TUBO PVC BRANCO P,ESGOÍO D=100MM (4') SEINFRA tü 23,00 RS 44.59 R$ 1 025.57

619 TUBO PVC BRANCO RíGIDO ESGOTO D=1sOMM (ô") SÉINFRÂ í\,i 1,50 R$ 70,13 R$ 105.20

6.20 ,/ c2596 TUaO PVC BRANCO PESGOÍO D=50mm (2") SEINFRA M 18,30 RS 26 19 R$ 479.28

621 c2598 TUBO PVC BRANCO P,€SGOÍO O=75mm (3') SEINFRA tú 34 30 RS 40.49 RS 1.3E8 81

c4',l62 FossA sÉplcA E suMloouRo Eltl ANÉls o=1,20['l SE NFRA UN 1,00 R$ 3 342,69 R$ 3 342,89

GRELHA HEMISFÉRGq ÊERRO FUNDIOO D=8OMM (3i) SEINFRA UN 2,O0 R3 71,18 R§ 1.12.36

624 89737

JOEL 90
PREDIA L, DN 7 5 ÍvM JU NTI\ ELÁS TIC oRNEC DO E

IN STALADO Etú DE OESCARGA oU DE

22

cUR CU 90 GRAU S. SER E N o
EO DN 7 5 À,í M JU NT CA FOR NE CI DO E

NST ALADO Êl\Jl RU l'/ÂDA t)E ESG OT o SAN o OU

VENTI aa12022

SINAP] UN 8,00 R$ 24.20 RS 193 60

SINAPi UN 2,AO R$ 40,38 R$ 80,76
89807

90 5
PREDIAL. DN 50 MM, JUNT
INSTALAOO EIV PRUMADA

,. ELÁstcA, FoRNEclDo E

DÊ ESGoTO SAN1TÁRIO OU

JU SINIP ) 75x50mm

S NAPI UN 8.00 R$ 10.88 RS 87 04
626 89801

SEINFRÁ UN 4.00 R§ 38,69 RS 154,76
627 c1579

ÍERMINAL DE VÉNTILAÇÁÔ PVC 5OIT,1[,I SEINFRA UN 2,00 RS 18,84 R$ 37,68
628 ua22

c4823 TERMINÂL DEVENÍILACAC PVC 75 MM SELNFRA UN 2.00 R$ 28.20 R$ 56.40

144352

PVC, DIAL, 1 50

Mi, JUNTA ELÁsrcA FoRNEclDo E lNsrAL oo ÉM
pnÚueon oe tscolo sANITÁRto ouvENTlLAÇÁo

SINAPI IJN 1,00 RS 42,31 R$ 42.31

SINAPI UN 2,00 RS 48,39 R$ 96 78
6 31

ÍE OTo PRED AL 1 00 7 5

M I/ JUNT NÉCI DO E N ST DO EM

U]VAOÂ OE ESGOTO rÁ o OU VEN T LÂÇÁO

2
fE, SER E N L D N 50 x 50

CRN o ÉrvJUNTA ELÁSTIcA, Ecl Do E IN SÍALÀD

ul\4 DE ES GOTO sÂi.rrÁRt o oU ENTI LÂÇÃO

oBt?022

SINAP] UN 5,00 R$ 19,13 R$ 95.65
89825

SINAPI uN 4.00 R$ 38,98 RS 155.92
633 89829

SERIE N75X75
À,f M J UNT ELÁ ST IcA, oâNÊCIDO E N STALA DO Et4

DA DE EsGOTO S,AN o OU

cHUvEtRo Púsr0o (lNsrALAoo)

DUCI]A P/WC CROIIIADO íINSTALADO)

VEN T LAÇÁO

SEINFRA UN 6,00 R§ 13,89 R§ 83.34
634 c0797

SEINFRA UN 3,00 RS 75,15 RS 225,45
635 c1151

I Fôtna N" á:,

S NAPI49720
I

i*
89726

1",,

c2600

c'1438

104354

/1,

/
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA
R.lieliaa5 6 c€mpo dô tuiôoi d. cmu.iÔ& rú.1 vla sáo G.nçalo

LS. Mê.: 7r,3r%
OAÍA : 2J02nO21

oEscRtÇÃo: R6vilaliaçáo ó Campô dêtutoàold5 Cmuni&de ruElVllâ S5o Gonçalo

or€ *r D€30f€R êo
2023í2SE$ D€SOI\EaÂçÀO

vilâ sãoconçâro, J@.n do N6b - cE

ITEM cÔDrco FONTE OUANIIDADE
PREçO

UNIÍÀRIO RI
PREçO

TOTÂL Rt

636 c1792 SEINFRA 4.00 R5 í9,87 RS 2 599.40

637 c034E BAC|À OE LOUÇA BRANCA C/CAIXÂ ACOPLAD SEINERÂ UN 3.00 R$ 670 95 RS 2.012,85

c2505 TORNÉIRA DE PRÉSSÀO CROMADA USO GERAL SEINFRA 400 Rt 72,73 RS 290.92

UN 1,00 R§ 270.04 R§ 270,04
639 c3598

DE LO CA S/COLUNA
E

DE GAVETA ,RO 1

COM ACABAI\,IENTO E CANOPIA CROMADOS -
E INSTALA aB1202'l

SEINFRA

UN 4,00 R$ 115,63 R$ 4ô2 52
640 94792 SINAPI

S NAPI UN 2,00 RS 123,71 RS 247 .42
95251

LVULA DE E ERA BROME, vEL 1 1/4" -

FORN E INST oal2021

S NAPI llN 900 RS 11,26 R§'101,34
642 E6884

TE FLEX CO BR 1/2 X 30CM -
I 20

JOELHO REDUçÃO PVC SOLD-/ROSCA. D=2smmx1/2" SEINFRA UN 3,00 R$ 14,09 Rg 42,21

89436

M BOL
REGISÍRO, PVC, SOLDÁVÉ1, ON 32MM X 1 .INSTALAOO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÁO DE ÁGUÀ. FORNÉCIMENTO
E INSTÀ

SINAPI 8.00 R$ 7,60 RS 62.40

ADOR 80
REGISTRO. PVC, SÔLDÁVEL, DN lOMM X 1,1/4' INSÍALADO

EM RAMAL DÉ DISTRIBUIÇÀO DE ÁGUA. FORNECIMENTO
SINAPI UN 4,00 R§ 11,11 R§ 44 44

103992

BUC E REDU PVC VEL. DN 32 X

NSÍALAOO EM RAMA! DE DISÍR BU ÇÁo DE ÀGUA

ÊORNECIM Ê INST
DE REOU so L DN 4OMM 32M M,

]NST ALADO EM DE ! STR BU o DE ÁGUA

FORNEC E INST
90 S D N

DO EM DE D ISTR BUIÇÂo D E ÁcuN ST
MENÍO E I 2

JOEL 90 D

GUA-N SÍ DO El\.1 DE DISTRI AU ÇÁ o D E

IN
LHO DÉ REDU o 90 G PVC, SO L, DN

ÀI i,i N STALAD o E L OE DI STR I BU! ÇÃo DEi,l N1 X 25
NÉ !N

SO 32MIú. NSTA

OJ SUB.RAMAL DEÁGUA. FORNECIIúEIVTO E

INST

S NAPI UN 2,00 R$ 6.90 R$ 13,80
103953

SINAPI UN 2.00 R§ 9,39 R$ 18,78
647 103993

SINAP] UN 12,00 R6829 R§ 99 4E
648 89408

S NAPI UN 600 R§ 17,22 R$ 103,32
649 103980

SINAPI UN 2,00 R$ 13 E6 R$ 27 ,72
103956

SINAPI UN 4.00 R§ 9,24 R$ 36,96
6.51 89386

SEINFRA UN 600 R§ 108.40 RS 650.40
652 c2172

REGISÍRO DE C/CANOPLA CROMAD O= 20mm

653 c2616 TUBo PVC soLD. MARROIú o= 25mm (3/4") SE NFRA 34,90 R$ 10,09 R$ 352,14

c2617 TUBO PVC SOLO. MÂRRO;!: D= 32mm (1") SEINFRA 9.60 R314,85 RS 142.56

655 c2627
SOLD CL S D= 4omm 1

SEINFRA 12,30 RS 42,44 RS 522.01

TE OE CAO. PVC VÊ1. 90 32MMX25
tü PRÉ

SINAPI UN 2,00 R$ 7,18 R§'r4,36
656 00007136

TE OE EDUCAO DAVEL,9O US, 40 MM X 32

MM
SINAPL UN 2,AA RS 9,31 R916.62

657 00007128

SO VEL. À,f INST EI\,4

LAÇÃOsUB. D E ÁGUA FORNE C ENTO NST

AF OA12022

S NAPI UN 16,00 RS 12,53 R$ 200,48
658 89395

104011
TE soLD VEL 4C lúi,i NST DO EM

D LST BU ÇÃo DE ÁG ORN EC Ívl ENTO É N STALAçÁo
AF 0612

ELHO 90 BU

SOIDÂVEL. DN 25MM, X 3/4 INSTALADO ÉM RAMAL OU

éúaneunloeloul- ToRNECIMENToE INSTALAÇÁo

SINAPI UN 2,00 R$ 24.68 RS 49 36

SINAPI UN 10,00 R$ 16,33 R$ 163.30
89366

SINAPI UN 9,00 R$ 12,90 R$ 116,10
90373

JOEL 90 GRAUS cOM D E T

SoLDÁVEL DN 25 Mtú X
,1 t2 N STALADO EM RAlV OU

SU B. D AG FORN Ec M ENTO E NST LAÇÁO

SINAPI UN 2,OO RS 1.048,60 RS 2.097 20
102614

CÁLXA ÊM POLI REFO COM ÊIBRA
INSTALÂÇÁODE VIDRO, 15OO LITROS " I;ORNECII\4EI{TO E

7 lnstâlaçôês elétticãs
1,00 R5 6/t.290,41 Rt 64.290,41

7'1 Ç4521 CABO COBRE NU sOI/lM? SEINFRA M 38,73 R$ 65,60 RS 2 540,6S

9T953
UPÍOR ,1 50v

INCLUINDO SUPORTÉ E PLACA. FORNECII/IENÍO E

IN
ÂTERRAME
2Á0M

MPLETO EC LD 5/8"X

UN 400 R$ 29.18 RS 116.72

SELNFRA UN 2.AO R$ 340,64 RS ô81 68
c4765

92005
BUTIR os),2P

INCLUINOO SUPORTE E PLACA. FORNÊCIMENTO E
3

S NAPI UN 4,00 R3 5e,16 R$ 236,64

r

I

UNIDoEScRIçÂO

UNMICTORIO DE LOUÇA BRANCÂ

UN

6.41

c1560

UN

l,.u

SINAPI
7.2

73
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Rdialiaçâo dc cahpo d€ tu|.Ôol dá conu.ióa& Brôl vilâ são Gon§2lo OAJA | 2n2n021

BOI : 20,34%%
oEscRrçÃo: Rêvitslrzêçlo c, camPodêtutêboldâ Comunidad€ rurâl Virâ 5âo GonÉlo

0r3 §Er DEsoÀ€RÀÇáo

2O23X2SEM D€SONERAÇÀO
Mlâ SàoGonçalo, Jua6Ío do Níro _ CE

PRÊçO
UNIIÁRIO R3

PREçO
TOÍAL R$OUANTIDADEFONTEcÔDrco

R§ 119,48R$ 29,874,00SEINFRA UNTOMÂOA DUPLA OE EMBUTIR 2P+T 1OA.25OV

RS 1.021,90RS 92,90UN 11.00SEINFRAc4841

R$,143,96R$ 10,3942,73SINAP]

3ox40cm), LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCA

PARA CIRCUIÍOS TERMINAIS, INSTALADO

EDE. F Ét
oN 25 MM (3/4)

EM ALVE FURADO

CCRR EFORÇADO,ELET

VAÇÁO E

91855

R$ 1.800,07RS 14,47124,40SINAPI

ÊclEMP

ELET DUTO
DN 32 t\4tv (1) PARA CIRCUITOS ÍERMINAIS, INSTALADO

GADO REFVEL O, PVC

918577B

R§ 2.382,53R6 8,91267,40SINAPI I\,4

1

OR
DERRADA D STRE ENTEDE1 12')

EI'I ENTOCA ECFORIIGENER ELÉTRI97667

R§ 047.66157,20 R6 4,12It4SINAPI
IOBRE FLEX VEL I DO,2,5

ctrAMA 45Or5O V, PÂRÂ CIRC!'lÍOS TERMINAIS-
a3/2423INFORNECIME

91926

R3 5 998,60RS 10,38577,90SINAPI92979
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EIN
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RS 25.47R6 25,471,00UNSÊINFRAEl\.rORM E

c1092716
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5mI

DRO DE D
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R$ 1.026,54RS 171,09UN 6,00Composiçôes
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RS 2.889,66R$ 2 E89 66UN 1,00SE]NFRAc42437.21
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c4966
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ICA IN
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DE
IMADOPE

oÉT

SUBTE
EDI

101666

RS 317.28RS 52,E86.00UNSEINFRACRUZEÍA DE CONCRETO ARMADO 1,90OMM TIPO NORMÀL8073
RS 26.338,84R§ 26.338,841,00

FundâçÕês ê e6trutuí43I
R$ 5 319,16RS 12.33431,40SEINFRA KG

ARMAOURA CA.sOA MÊOIA D:6.3 A 1O,OÍVNca21681
R$ 1.386,07R§ 12,42KG 111,60SEINFRAARI\,IADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mmc0217
R§ 5.29'1.ô4RS í5 53M3 9.70SEINFRA, FCK 25 cor\4CONCRETO P

U
c0843

RS 1.700 22R§ 175,2E9,70SEINFRA ,M3LANÇAMENTO E APLICAçÁO OE CONCREÍO g ELEVAÇÁOc1604

R§ 7 680.00R§ 76,80100.00Compos.jçies
PLASTIFICADO OÉ 17MM, 05 USOS, INCLUSI\E

LÀ]Ê PR FAERICAOA ÍR
o

o

E5 PII,IJN CSG02

RS 4.961,75RS 135,5336,61SEINFRA t.42
c4455

Ri59.18í,í7RE 59,181,171,00
Bloco dê vosüàrios

RS 2 286,52RS 60,573t.75SEINFRÁLÂSÍRO DÉ CONCRETO IUPERMEABILIZ}DO E=6CMc160791

R$ 2.762.55R$ 73,1837.75M2SINAPlESIIIALTAOA EXTRA DE DIIí]ENSÓES 6OX6O CM APLICAOA

EM AMBTENTES DEÂREA uAloR QUE 1o M2.

PLACÀS TTO CER PAFA PISO

4725792

R$ 6.147,94R$ 79,40M2 77.43SINAPI
6OX6O CMÂPLICADAS NA ALTURA JNTÉIRA DÂS PAREDÉS,

6rrn E lOmm EM CERÂMlCÁ, ACIMA DE 30x30 cm (90Ocm')

E

SMALT
RNASINTENTOREVE

D|\,1E SÓÉSENADA DEXTRAÍtS EPOCOM LÂCA

ABRICAR
3PE

C/AR

104611

R§ 1.597 55R$ 13.871'15.18M2SEINFRAc2a?a

RS 8.052.24R$ 67,701',18,94SEINFRA M2

1

(9x1 1

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIORATAOA ESP,:lOCMc0073

v

95

UT{ID| ,=n DEscRrçÂo
I

C/792

710

UN

SÉINFRÀ
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COilISSÃO DE UCTTAÇ

itiÀ:'ÉiÊô
@ NOPTE

PLANiLHA ORçAMENTÁRÁ §\N"__)&__:

Rôvilalia(Jô <h Campod€tutebolde CÔmunidade rurálVilã Sáo Gonçaro OAÍA , 22h2D024
gol : 20,3,1%%

R6ütaliação do Cámpo d. tulêõol dá Comunidadê tuÉl Vih São Gonç.looÉscRlÇÃo:

O'3 SEM DÊSONERÂçÁO

20'Í2SEMDÊSONERÁçÂÔ
Vilâ SáoGonçalo, Juãzêto do Noí10 - CE

IÍEM

910

9.11

5. t3

914

919

922

I Lzq

l,J.z5

PREçO
ÍoÍAL RSOUÀNTIDADE

PREçO
UMTÁRro RtFONTÊ UNIDcóorGo DESCRTçÂO

RS 1.410.59177,21 R$ 7,96M2AREIADÉ CIMENT
3 ESP,=

ctiAPtsco c/ aR
PENEL

96 c0776

RS 7.006.8ERS 39.í1n,21M2IA S/SA DE CIMENT E

PENE R T
EMBOÇO C/ ÂR

97
R$ 283,83R§ 15,91À,42 17.USEINFRAc2462 TEXIURA ACRILICA 1 DEI!úO EII'I PAREDES NTERNAS9.8

R51.428.10RS 15,0295 08TExÍuRA AcRlLtcA 'l DE[úo EM PÀREDES ÉxrERNAs9.9 c2461

RS 550.98R514.5837.79SEINFRAc1461

IMP_ÉÉM€AJILiãdÁO DETREÃS SÚEITAS À UMIDADE C/

APLIcAcÁO DE DUAS DEMÁOS DE IMPERMEAEILIZ]ANÍE
ESÍRUÍURAL OLUíDO C/Á6UA E EMULSAOADESIVA
TRACO 12:4:1

R$ 2.095,5037.75 R$ 55,51M2SINAPIARGAMASSÂ ÍRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL APLICADA
MANUÂLMENTE EMÍETO, ESPESSURA DE 20Ml\'I COM

NTO OE PINTURA.MASSA UNL . PARA RECEBI

TALISCÂS, AF 03/2015EXEC

90407

R$ 528,12RS 13,9937 75M2S NAPITEX A LICA PREMIUM. APLLCAC
S DEMÁOS, AF 04/2023

NÍI,JRA
EIV TEÍ88488912

R$7.380.73R§ 188,3839,18SE{NFRÂcoBERTURÁ ÍELl-tÂ cERÂldlcA (RIPA, cAlBRo, LINHA)(x466
R$ 716,31RS 143,55M2 4.99SEINFRAc0773
R$ 776.13Rt 40,5519,14SE NFRA I\,f

c22499.15
R$ 1.790,97RS 215.788,30SÉINFRA

ct"tAPLM PRÉ-MoLDADo o; coNcRETo

poRTÂo DE FERRo EM BARRAcHATÂÍlPo rlJoLlNHo
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-M 
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T
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916 c1999
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c0804
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DE LIC

JUAZEIRO* NORTE

1. Serviços prêliminares

1.'1 . C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

oÍD
12 00 12,00

12 00

ESTETRAS (M2)

Umpeza dê vegetaçao 6.906 30 6 906,30

6.906,30

1.3. C2850 INSTALAÇÔES PROVISÓRIAS DE LUZ ' FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

1.4. C1622 LIGAÇÃO PROVISÓR|A DE ÁGUA E SANITÁR|o (uN)

saíaaáo paÍa obra

oÍD

1 1,00 1,00

1,00

1.5. C0369 BARRACÁO ABERTO (M2)

OTD

4'3 12,00 12,00

I 12,00

2. Calçada de entorno

2.1 . C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (O,O7xO,30xí,00)m C/REJUNTAMENTO (M)

2.2. C O2|PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAçÃO MECANIZADA (M2)

QTD

240,U 246,84

246 84

3. Alambrado

3,1 . COO37 ALAMBRADO C/TELA GALVANIZAOA SOLDADA ALTURA 2M (M)

QTD

EsquadÍias do alâmbíado 16,80 16,80

16,80

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Rêerâiaç:o d. c€mpo de tuteboL dá Comu.i.hds tuÍei vi a sáo G0nçâr0 DAÍA | 2Ã2nO24

DE§CÍtÇÁO: R6úaliaçiô d) C€npo dà tutêol d. Cdnunldad. ruÉl Vrr. §ào G@ç€lo

O2SSEMDÉSOI€RÁçÀO

20ãN2SEM OESÔNERÁÇÁO
Vila SáoGonç.,|o. Juaêrodo Núlo - C€

QTO

1,001.00

1,00

9?,7792,7792,77

92,77

323,20323,20AlambGdo de entoíno

323.20

3.2. C1999 PORTÃO DE FERRO EM BAFTRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2)

t

í.1

lo'.

1.2. C4919 LTMPEZA MECANIZADA DE 
-TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR OE

oÍD

.losoe,r

1

l

lzea.u

lt4'1'2.1)*12'2'2.1) i

oÍD

Io-
Itoe,:'z*sa,s'u



o aNo

DESCRTçÁO: RêvitalEeçáo c. Cãmpodêtu1€6oldâ Comúni&dê rural Vilâ Sào Gonç€lo

\rla sáo Gúç€rô, Juazoko do Ndlà - CE 02asÊv oEsoÉRAÇÀo

2O23N2SÉI OESONERÁÇÁO

JUAZEIRO
" NORTE

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Rêvitali.a çâ iJo Canpo d6 tutebol dá Comunidáds turâl Vlra Sáo Gonç5lo

3.3, C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EIú ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

OTD

EsquadÍias do alambÍado « 4' 1' 2,1 ) + 12' 2' 2, 1 J)', 2 33,60 33 ô0

33,60

' 4. Arquibancada

OTD

Ouanlidâdo de aÍq!ibânc€das d6
10 m de compíim€nto á s€rem

3 3,00 300

3.00

4.i . c2784 ESCAVAçÁO MANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3)

QTD

2,53 253

2.53

EscavâÉo pârâ Íundaçáo da

31 07

Alerro da aíquibâncada 4,41

4.3. 94965 CONCRETO FCK = 25MPA, TRA çO 1.2,g:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDlÁ'/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNrCO COM BETONEIR',\ 400 L. AF-05/2021 (M3)

Cúôcreto pâíâ Pilareles da

4.4. C4l5l ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG)

l.rmâdura para pilaíetes da
aÍq uibancada (VolconcÍeto x

':.?. c0063 ALVENARTA ESTRUTURAI, o: BLOCO CERÂMICO (19X19x39cm) ESP.=Igcm (M2)

OTD

Alvenâíia paÍâ aíquibancádâ 31.07 31,07

31,07

4.5. C4302 FORMA PARA CONCRETO FRÉ-MO LDÁDO. INCLUSIVE OESFORMA (M2)

Fôrma pãía pilaieÍes da
?(uibâncadâ (íac€s sem

4 6. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOU|S|ÇÂO (M3)

4.7 . C1461 IMPERMEABILIZAÇÃO DE AREAS SUJEITAS

IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL DILUÍDO C/ ÁGUA
À UMIDADE C/ APLICAÇÃO DE DUAS OEMÃOS DE

E EMULSÃO ADESIVA TRAÇO 12',4:1 (M2)

lmpeínEãbilizaçáo das Íâces

0,480,480,48

0,48

OTD

48.000,48'100

48,00

oÍD
1,561,561,56

1,56

QTD

4,41

4,4'l

OTD

10,73

10,73

10.73

I

oTo

Iro,zs



JUÂZEIRO
.. NOAIE

4.8.94994 EXECUçÁO DE PASSEIO (CALçADA) OU PISO DE CONCRETO COlt COlClE-r_g jú^O.|DADO lN LOCO'

FEITO EM OARA, ÁCNENNTEUTO COI'IVEUCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF,-0812022 (M2)

NYLON COM PROTEÇÂO UV (CJ)

- 6. lnstalaçóes hidrossanitárias

6.1. C0609 CAIXA EM ALVENARIA (6OX60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA OE

coNcRETO (UN)

2 200 2,00

2,00

6.2. C4926 CAIXA SIFONADA PVc 150 X 1 50 X 5OMM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) (UN)

oÍD
400 4,00

4,00

6.3. C4929 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) (UN)

CIMENTO E INSTALAÇAO

QTD

Piso da áíquibancãdê '12,3 12.30 12,30

12,30

4.s. c0776 CHAP|SCO C/ ARGAMASSA ,lE CTMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1 :3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Reveslimênto das pâredes a

4-10. c1221EMBoÇo c/ ARGAMASSA DE CIMENTo E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇo 1:4 (M2)

12,3 '12,30 12,30

12,30

4.11. C246l TEXTURA ACRILICA 1 DEMÁO EM PAREDES EXTERNAS (M2)

Rôvestimeíno das paÍedês € 12,3 12,30 12,XO

12,30

DE I.ICIIA

MEMORIAS DE CÁLCULO
R6úaliz.ção do C.mpo dê tulÓd dá Comunirbdê tuÉl Vila Sã. Gonçalo

R.vitslizáÉo (o Câmlo dê tulóol dâ Comoni.bd€ rurâr Vile Sào GonfêlooEscRrçÀo: vERSÁO

023 SEM OESÔNÉRÂçÀO

2ozn2sEM DESoNEAÂÇÀo
\4la são Gohç€lo, J04.i.o do Ndle - CE

QTO

123412,30'12.3

12,30

1,001,001

1,00

QTD

2.OO2,002

2.00

5.4. 86883 SIFÂO DO TIPO FLEXIVEL EiT PVC'I X1.112. FORNE

't

QTD

t'.: QÍD

5. Campo

5.1. C1348 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, EM TUBOS DE AçO

ãiÀLüaruiâú. óttuÉNsôÊs z,eãx z,+, x t,so, cou AGABAMENTo E PINTURA, lNcLUSlvE REDE EM Flo 100%

OTD

QTD



coi/tssÂo DE Lt IIAÇÁO

JUAZEIRO
," NOPÍE

6.ô. 104341 BUCHA DE REDUÇÃo LoNGA, PVC, sÉRlE NoRMAL, ESGoro !BEDll!'-?l-?9 I40 MM' JUNrA

éõLoÀúeL É eUSrrcR, ronfuecroO e túSrRnoo EM RAMAL DE DEScARGA oU RAMAL DE ESGoro

AF_o1/2020 (UN)

5,00

6.5. 86879 VÁLVUIA EM PúSTICO 1 PÂ.RA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÁO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

Coníormê pÍojeto

l

sANtrÁRlo. AF_08/2022 (UN)
oÍD

I 8.00 8,00

8,00

6.7. 104063 CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 1OO MM, PARA COLETOR PREDIAL D

ESGOTO. AF_06/2022 (UN)

3.00

E

6.8. 89728 CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 TúM' JUNTA SOLO

FORNECIDO E INSTALADO ET'iT NNITÀ- CE,OCSCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO' AF 
-0812022

ÁVEL,
(UN)

ô'9'89726JoELHo45GRAUS,PVc,SEiRIENoRMAL'ESGoToPREDIAL'DN40MM,JUNTASo
FORNECTDO E TNSTALADO en nnünl DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF

l Esgolo
F
lVentlaçáo

10 00

600

500

LDÁVEL,

_08/2022 (UN)

A ELÁSTICA,
. AF_08/2022 (UN)

EúSTICA.
F_08/2022 (UN)

6.lO,SgT32JOELHO4sGRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,DN50MM'J.UNT
ToRNECIDo E INSTALADo EM RAúAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

6.11-89744JoELHo90GRAUS'PVc,SERIENoRMAL,ESGoToPREDIAL,DNI00MM,.JUNTA
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO' A

6.12. 89724 JoELHo 90 GRAUS, PVc, SERIE NoRMAL, ESGoTo PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SoLD

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Roútariaçáo (b C.Ínp. dê tulêbol ô Comunid.de dralvilá sáo Gonçálo

Rêv aLizâç.o ó C€mrodêtui€õolda Comunrdáde ruíâlVilá São Gon(élooEscRrçÀo

O'3 SEM ÔESONERAÇÀO

2023]] 2 sEM DÊSONERÀÇÁO
Mla sãoGon§álo, J@êno do Nqre - CE

500

500

5,005,005

5.00

OTD

3,003

3,00

OTD

10,0010

10,00

6

QTD

6,00

6,00

QTD

2,00

2002.002

4,00

5,00

5,00

ÁVEL,

r _:=*:li

oÍD

QTD

I
I

2

oÍo



DE

iüÀ2Éíâô
" NORÍE

sANITÁRrO. AF_o8/2022 (UN)

OTD

10.00 10,00

10.00

6.'13. C1582 JUNÇÁO SIMPLES DE REDUÇÁO PVC P/ESGOTO 100X50mm(4"X2") (UN)

6.14. C1583 JUNçÃó SIMPLES OE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 1O0X75mm(4"X3") (UN)

2,00

OTD

1,00 1,00

1,00

1

6.15. 89834 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL, DN',lO0 X 100 MM, JUNTA EúSTICA,

FORNECTDO E |úSTALAOO EM PRUMADA OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF-08/2022 (UN)

5.16. 89785 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MI\4, JUNTA EúSTICA,
FoRNEcIDo E IúSTALAoO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.O8/2022 (UN)

I

6.17. C2595 TUBO PVC BRANCO P/ESeCTO O=40mm (1 1/2") (M)

11,49

:r.18. C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (a') (M)

QTO

23 00 23,00

I
23,00

â 19. C26oO TUBO PVC BRANCO RIGIDíj ESGOTO D=150mm (6") (M)

OTD

1.5 1.50

1,50

1,50

6.20. C2596 TUBO PVC BFÁNCO P/ESGoTO D=50mm (2") (M)

Esgoto

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
, -"':_::_#3

Rêvitalizã(áo lb.Campo d€ tul6bol dá Comlnid€d€ rurôl Vilâ Sào Gonç3lo

BOt

22/í-)2D024

R.vilaliaç.áo do Caúpo d6 tulód dá Comonidâds tuÉlVilá São Ool§3looEscRrçÁo:

or! sEc D€soi€eÀÇÀo

2oar2sEM DESoNERÁçÀo
\Írá sáo Gmç.Io, J@ôno do Ndrê - cE

OID

6,006,006

6.00

oro
2,O02

200

OTD

2,OO2.002

2,AO

oro
1 1,40114

11,40

oÍo
7,007,00

11,3011,3011,3

18,30

6.21. G2s98 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO O=75mm (3") (M)

l,o

{

v



C DE tIC

JUÂZEIRO
".NORTE

2,60 2,ô0

12,6 12,60 12,60

19,1 19,10 19,10

34,30

e.22. C4162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉ|S D=1,20M (UN)

CoÍíorrÉ pÍojeto

OTD

1 1,00 1,00

1,00

ü.23. C1438 GRELHA HEMISFÉRICA FEIlRO FUNDIOO D=8OMM (3") (UN)

2 2,OO 2,OO

6.00 6,00

8,00

QTD

Ventilaçáo 4 4.00 4.00

4,00

6.28. C4822 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50lVM (UN)

nulaÉo

6.29. C4823 TERMINAL DE VENTILACAO PVC 75 MM (UN)

Ventlaçlo 2,AO

6.24. g9737 JOELHO 90 GRAUs, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, J.UNTA ELÁSTICA,

FoRNEctDo E INSTALADo EM RAMAL oE oEScARGA ou RAMAL oE EScoTo sANITÁRlo. AF-08/2022 (uN)

Ê,25. 89807 CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAT' DN 75 MM, JUNTA EúSTICA,

FónueCtoo e INSTALADS EM PRUM^;jA DE ESGOTo SANITÁRIO oU VENTILAÇÃo. AF-08/2022 (UN)

ô.26, 89801 JOELHO 90 GRAUS, PVC, S:RIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FoRNECtDo E TNSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃo. AF-08/2022 (UN)

.,t?7. C1579 JUNÇÃO SIMPLES OE REDiiÇÃO PVC P/ESGOTO 75x50mm (3"X2) (UN)

2

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
_- _...-_-===J

Revir.lizâçá ô Campo d.tul€bol(t3 Comunidâdo turâlVilá Sào Gonçãlo
71,31%

OÀ-la t 210212021

BOI : 20,34%%
DEscRrçÃo: Reüraluâçéo (h Campo d€ tuiebol .lá Comúniôdâ tural Vilá sáo GonlÉlo

Viâ Sáo Gong: o, Juazêi.o do Norto - CE

200

200

2,002

2,00

2.00

8,008,00IVenlilação

8,00

QTD

2,AO2 2,00

2,00

OTD

2,OA

2,40

6.30. ,1 04352 TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X 50 MM, JUNTA EúSTICA,

or8 s€M oEsof.ERÀç.Áo

2ozr 2 sEM DESoNEÊ ÁçÀo

I

O'TD

12,6

lPru\áar

I

oÍD

E.qoto

lo

oTo

2,0r
l2

QTD

QÍD

I

I

$



I

I
c0i.íssÂ0 DE UCIIÁCÁ
F oltla No

iüÀzÊinõ
ô"NORÍE

FORNECTDO E TNSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF-08/2022 (UN)

OTD

1 1,00 1,00

1,00

QTD

2,00 2,00

2,00

!'eiülaÉo

oTo

4,00 4,00

4,00

6.34. C0797 CHUVEIRO PúSTICO (INSTALADO) (UN)

QTD

6 6,00 6,00

6,00

6.35. C1 r 51 DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) (UN)

QTD

3,00 3,00

3,00

4,00

QTD

4,00

4,00

6.37. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

Eaoas dos vêstiános

QTO

300 3.00

3,00

6,38, C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CIROMADA USO GERAL (UN)

0.31. 104354 TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1oo X 75 MM, JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÂO' AF-08/2022 (UN),

6.32. 89825 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 X 50 MM, JUNTA EúSTICA, FoRNECIDO E

.- INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTÔ SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AE-08/2022 (UN)

ô.33. 89829 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E

TNSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁR|O OU VENTILAÇÁO. AF_08/2022 (UN)

6.39. C3S9B LAVATóRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA PúSttCn e nCesSÓRIOS - PADRÃO

q

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
R€viiariráçlo (k) Càmpo d. tutêol d6 Comlniúê ruEl Vda §ào GMçálo DAÍA I Z2n2nA21

EDr:2034%%
Reüaliaç& dc,'Cámpo d6 tuteÔol d. Cmu.idádê ruÉl Vilà Sào Gonç2looEscRrÇÃo:

o2S 6EM DE§Oi€RACÂO

20áí2SEM DESOITEâACÁO
Vlle Sàoôonalr. Jueôno do N0t6 - CE

QÍD

5.00 5,005

5,00

OTD

4,004.00
L

4.00

POPULAR (UN)

--_-+;

l2

lcoÍÍoÍrÉ pÍq€lo l3

5.36. C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRATCA (UN)

lr

I



C ODE
a

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Rêv slizàção c, c.mpo do tutêbol dá comuni@de tu61 vilâ são Gon§álo

JUÂZEIRO
OONORÍÊ

R.ütar@çá íl campo d6 tulebol dâ comúnióàde rurâlvila sáo Gonç5lo

Vila SáoConç. o Juâzêtro do Nqr. - CÉ

QTO

8 8,00 8,00

8,00

SanheiÍo adâplado

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF-08/2021 (UN)

Coníorme projeto

6-41. I5251VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, í 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAçÁO

AF_08/2021 (UN)

200

e.42. 86884 ENGATE FLEXíVEL EM PúSTICO BRANCO, 1/2X 3OCM - FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO AF 
-0112020

(UN)

CorlíoíÍrE pÍojelo 9.00 900

9,00

â.43. C1560 JOELHO REDUÇÁO PVC Sr:'!-D iROSCA. D=25mmX1/2" (UN)

6,44, 89436 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOL-DÁVEL, DN 32MM X 1 ,

TNSTALADO EM RAMAL DE DlSrRlBUlÇÃO DE ÁGUA - FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-06/2022 (UN)

-- 6.45. 103992 ADApTADoR cuRTo coM BoLSA E RoscA PARA REGlsrRo, PVc, soLDÁvEL, DN 40MM x 1.í/4,

INSTALADo EM RAMAL DE DtsrRtButÇÁo DE ÁcuA - FoRNEctMENTo E INSTALAçAo. AF-06/2022 (uN)

ô.46. 103953 BU
DtsrRrBUlÇÃO

CHA DE REOUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, ON 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. AF-06/2022 (UN)

2,OO

6.47. 103993 BUCHA DE REDUÇÂO, PVÇ, SOLDÁVEI, DN 4OMM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUI ÇÁo

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA o. AF-06/2022 (UN)

Coííoílne pÍojelo

6.48. B94og JoELHo 90 cRAUS, pvc, SoLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADo EM RAMAL oE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNE§TMENTO E INSTALAÇÃO. AF-06/2022 (UN)

71,31%

OA1A.?2n2n024

BDt | 20,34%%
DESCRTçÀO

QTO

1,001 1.00

1,00

400 4,00

OTD

4,00

QTD

2,00

2,00

QTD

3003,00

3,00

oÍD
4.004.004

4,00

QÍD

2002

2,AO

OTD

2,402.002

2,00

or8 sEM oEsoNERÀçÁo

?Oz3/I2SEM OESONÊÊÂçÀO

. 6.40. g47gz REG|STRo DE GAVETA BRUTo, LATÃo, RoSCÁVEL, 1', coM ACABAMENTo E CANoPLA cRoMAooS -

QÍD

l.*

l3

lz

I

I

+



oÊscRtÇÃo

MEMORIAS DE CÁLCULO
R6vit lü.ç& c, c.mpo d. tul€ôol d. cmod&dâ n âi vil€ slro Go.4.lo

JUAZEIRO
.. NORTE

R€ürelização r., Câmpo dotutoboldà Cômu.ir,.do ruralvila Sáô Gonç.lo

6,49. 103980 JoELHo 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 4OMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA .

ToRNEC|MENTO E INSTALAÇÃO. AF_00/2022 (UN)

virá sào Gmçâlo, J@6úo do NqlE -CE

i'
600

â.51. 893sà LUVA, PVc, SoLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E TNSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

6.50. 103956 JOELHO DE REoUÇÁO, só.eRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇ Ão DE ÁGUA - FoRNECIMÊNTo E INSTALAÇÃo. AF-06/2022 (uN)

4,00

6.52. C2172 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 2OMM (3/4) (UN)

OTD

6 6.00 600

600

,"r.53. C2616 TUBO PVC SOLD. MARROÀI D= 25mm (3/4) (M)

QTD

34,9 34.90 34 90

34 90

9,60

6.55. C2627 ÍUBO PVC SOLD. MARROtvi INCL,CONEXÔES D= 40mm (1 1/4) (M)

6.56, OOOO7136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (UN)

2.00

6.57. OOOOTí28 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (UN)

2

Folha N"
ir\5*------T§nó-}ll

OAÍA | 2n22021
BDI r 20.34%%

12,0012.0012

12,00

OTD

6,00

6.00

OTD

2,002002

2.40

QTO

4,00

4,00

QÍD

960

9,60

12,30 '12,30

QTD

123

12,30

OTD

2,OO

2,40

QTD

2.OO2042

2.00

02SSEMDESOI€RÂçÀO

2o3r2sEM D€soNERAçÁo

QTD

I

I

lConíoma pÍojelo

I

.6,54. C2617 TUBO PVC SOLD. MARROIUi o= 32mm (1") (M)

96

I

I

I

l6

I



c0{,ítssÀ0 DE

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Revtârü!ç& iin c.npo dâ tui€bol da conlniéd. tu€l vira sào GonfêL oaÍA t 21024024

DESCRTÇÃO Rôv[alizaçlo @ C€mpo do tul€bôl dá CMu.idad! úral vrla sào Gonç€lo

O2T SEÍ DE6OT€RÂçÁô

202!í 2 SEM DÊsoÉRlcIO
Sào Gmç.:c. Judeto do Núi6 'CE

JUAZEIRO
r.|rôRTE

ô.58- 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)
OTD

16.00 16,00

16,00

6,59. 104011 TE, PVc, soLoÁVEL, DN 4OMM, INSTALADO EM RAMAL DE OISTRIBUIÇÂO DE ÁGUA . FORNECIMENTO

E TNSTALAÇÁO. AF_06/2022 (UN)
OTD

Coníorme pÍojeto 2 2,OO 
I

2,00

I
204

6.00. 89366 JoELHo 90 GRAUS coM BUCHA DE LATÂo, pvc, soLoÁvEL, DN 25MM, x 3/4 INSTALADo EM RAMAL

oU SUB-RAMAL OE ÁGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO' AF-06/2022 (UN)

OTD

10 00 10.00

10.00

6.ôí.90373 JOELHO 90 GRAUS COM BLICHA DE LATÁO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X,1/2 INSTALADO EM RAMAL

ou SUB-RAMAL DE ÁGUA - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo. AF-0ô/2022 (uN)

oÍD

9 9.00 9,00

9,00

6.62. 102614 CA|XA.D.ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 15OO LITROS - FORNECIMENTO E

INSTAIAÇÃO. AF_06/2021 (UN)

7. lnstalaçÕes elétricas

Y 7.1,. CO521CABO COBRENU 5OMM2 (M)

QTD

38 73 38.73 38,73

38,73

7.2. 919s3 |NTERRUPToR stMpLES (1 MóDULo), 10tu250v, lNcLUtNDo suPoRTE E PLACA - FoRNECIMENTo E

TNSTALAÇÃO. AF_o3/2023 (UN)

4,00 4,00

4,00

7,3, C4765 ATERRAIVIENTO COI\4PLETC. C/ HASTE COPPERWELD 5/8"X 2'4OM (UN)

OTD

2.00 2,00

I
200

7.4. 92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIa (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PtAcA -

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF-03/2023 (UN)

OTD

2,AO 2,OA2

2,OA

1,.

fco,'rá,'* p'qao l,o
I

Iconto,,'e p'oso

2

r/
ü



c0il,1§sÀ0 DE LrcrÍAÇÃ0

JUAZEIRO
". NORÍE

7.5, C4792 TOMAOA DUPLA DE EMBUTIR zP+T 1OA-250V (UN)

4.00 4,00

4,00

i .6. c4}ll cAtxA EM ALVENARTA TUoLo FURADo, ESP. = l ocm ( 3ox 30x40cm), LASTRo DE BRITA, ExcETo
ESCAVAÇÃO E TAMPA (UN)

OTD

4.00 4.00

4,00

rConfome projeto

n

T

- ,i.;. gr a5S ELETRODUTO FLEXIVEL COPRUGADO REFORçADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA cIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. AF-03/2023 (M)

om
42,73 42_73 42.73

42.73

7.8. 918s7 ELETRODUÍO FLEXIVEL CORRUGADO REFORçADO, FVC, ON 32 MM (1), PARA CIRCUITOS TERMINAIS'

IIiSTALADO EM PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF-03/2023 (M)

QÍD

'124.4 121.40 12140

124,40

"/.s. 97667 ELETRODUTO FLEXÍVEL CCÉRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃo oE ENERGTA ELÉTRICA,- FoRNEoIMENTo E INSTALAÇÃo. AF 
-12t2021 

(M)

7.10, 91926 cABo oE coBRE FLEXIVEL ISoLADo, 2,5 MM,, ANTI.CHAMA 450750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAçAo. AF_03/2023 (M)

7.11.s2s7g CABO DE COBRE FLEX|VEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450fi50 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -

ÉORNECIMENTO E INSTALAÇÃ o. AF_1212015 (M)

QTD

I 577.90 577.90

577,90

7.,I2. 91928 cABo DE coBRE FLEXIVEI ISoLAoO,4 MM,, ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS.

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _03t2023 (M)

7.13. 91930 CABo DE coBRE FLExiVEL ISoLAoo, 6 MM,, ANTI-CHAMA 45Or/50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS .

FoRNEcTMENTo E'tNSTALAÇÃo. AF-03/2023 (M)

+

DAIA | 2n2DA24

BOt : 20 34%%
oÉscRlÇÂo.

R6ülaliaçto dê Câmpo de tul€bol dâ Comunirládô ruÊl Vila São G@Élo

Rêsteriz3 ç!o (b c€.nPo dê tulóol dà comuni.r.d6 tucl v0â são Go,!ç€ro

O23SÉM DESONERÁçÀO

202342 sÉü DESoNERÀÇÁo

Mra sãoGonÉro. J!.zêÍodoNort6 cE

OTD

11,0011.00

11.00

OTD

267,44

267,10

267 -40

QTD

15120157.20

157,20

QTD

427,00427.44427

127,OO

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

OTD

J 
coríoíír'e pÍojsio

t,,

lzv.e

11s7.2

I



c01{ssÁo DE tIC

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

: JUAZEIRO
."NORTE

oÍD

660,1 660.10

660,10

66010

7.14. s7610 úMPADA COMPACTA OE LeD 1O W BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF-02l2020 (UN)

oTo

7 700 7,00

700

715. C1093 OISJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 164 (UN)

7.16. C1Og2 DTSJUNTOR l\iloNoPoLAR [M QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A (UN)

1 100 1,00

1!0

7.,I7. C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR i:iM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 2OA (UN)

6 6,00 6.00

600

7.18. Ç1124 DISJUNTOR TRIPOLAR EM OUADRO OE DISTRIBUIÇÂO 324 (UN)

7.19. C2068 QUADRO DE DtSTRtBU|ÇÁO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÓES 332X332X95mm, C/BARRAMENTO (UN)

t-

7.20. pMJN.CSG-01 DISJUNTOR DIFERENCIAL OR-324 (UN)

7.21. C4203 MEDIÇÂO TRIFASICA INSTêLADA EM MURO - SAíDA SUBTERRÂNEA (UN)

OTD

1,00

1,00

7.22. c4g66 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 40OKG' H=14,00M, PESO APROXIMADO

7.23. 101666 REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - FoRNECIMENTO E

rlisTALAÇÁO. AF-08/2020 (INSTALÂDA EM POSTE - USAR LED) (tff{)

1,00

q

RêlnálaçJo do C€npo detutêõolda Comunidado tuÉrVila Sáo GonÉlo l-§. úr 114,15%OAÍ^ : 2n22021
BOI:20,34%%

RêvitálirÂ§lo ó Cânpo d6 tullbol dâ Comúnidad. rurál Vil. Sáo GonfÉlooEscRrçÃo

O'3SEg DÉSO|l€RAÇÁO

2023'? SEM DESONERAÇÀO
úlá sáo Gonçaro JuazêÍodoNdte -CELOCALI

OTD

1,001.001

1,00

QTD

2.AO2

2.00

2AO

QTD

1,001,001

1,00

OTD

6,006.006

ô.00

QTD

6,006,006

6.00

lo-

QTD

|c,omo,.'*p,orao

I
I

I

1 430KG (UN)

fccrronue eaolro



coÀ,fl DE LIC

JUÂZE'RO
OO HÔPTÊ

QTD

CONFORME PROJETO 36
I 36.00 36,00

36,00

7 24. t8073 CRUZETA OE CONCRETO ARMADO í 900mm TIPO NORMAL (UN)

OTD

Suporc dos Íeflétoíes 6 6.00 6,00

6,00

8. Fundâçóes e estruturas

i r. cozro nnunouRA cA-soA MEDIA T= 6,3 A lo,omm (KG)

QTD

Proj6io estruturál do bloco de 431.4 , 431,40 431,40

I 431,40

8.2. C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG)

oTo

P.oino êstrutuíâl do Hoco de

vesliários

111,6 111,60 111,60

111,60

8.3. C0843 CONCRETO PA/|BR., ÉCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

eslruiurã do blocô de

8.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÂC) DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO (M3)

r- 8.5. pMJN.CSG-o2 FÔRMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO PLASTIFICADO DE 17mm' 05 USOS'

INCLUSIVE ESCORAMENTO (M1

100 100 00

970

4,10

3,11

lPío,eto BlruluÍal do bloco d€
ivesliáios

8.6. C44s5 LAJE PRÉ-FABRICADA TREi. ÇADA P/ FÔRRO - VÁO ATÉ 2,SO m (M2)

c

C'L

L5

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
olha No

20

22n212424

BDI
oEscRtÇÁo:

Rôúrariaçao d) campo d€ turód ê comuni&ds ruÍâr vitr sào Go.çálo

R6vilaliaÉô dr Cãmpo dê tulêbo dá Conunidâdo rural Vr â São GoÔçalo

or8 sEM oEsorERÂÇÁo

2023^2SEM OESONÉRÂÇÁO
Vh São GonFlr, Jld.iro do Núto -CE

oTo

9,709.70

9,70

9,7Píojeto eslÍulurâldo bloco de

QTO

9,70

970

OTD

100,00

1oô,oo

L OTD

6,191,51

3,281,51t2

c'L

6,732,24

6842,20

6,732,20

C'L

c'L

2,17

3,06

3.06

3,11

6.84220

36,61

9. Bloco de vestiários

g.1. C1607 LASTRO DE CONCRETO lM: iRMEABILIZADO E=6CM (M2)

ln,

L1

lt. l"'.

Ir6 lc'.

(+



JUÀZEIRO
'oNOpÍE

Conlrapiso impermeabiliza do

QTD

37.75 37.t5 37;15

37,75

Chapisco INTERNO (EXCETO
ESOUADRIAS)

üJtlis OE LD|IA
r-<.:rha N" 50

9.2.87257 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPo ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 6OX6o
CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 1O M2. AF-02/2023-PE (M2)

QTD

37,75

9,3. 104611 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF-02l2023-PE (M2)

OTD

CeÍâmica paredes (EXCETO
ESQUADRIAS)

1 5.24', 2.4* 2+7.3 1'2.4 -
1,89-1, 89-4,068-4,068-
1,35

77.43

7l 43

Charisco EXÍERNO (EXCETO
ESOUÂDRIAS)

9.4. C2828 REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E lOMM EM CERÂMICA, ACIMA DE 3OX3O
ô!"n (900 cm1 E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

37,75 37,75

1 5,24' 2,4' 2+7,3 1' 2, 4 -
1,89í,89-4,068-4,068-
1.35

77,43 77,43

1T518

9.5. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂM|CO FURADO (9x19x1g)cm C/ARGA|\i|ASSA tVltSTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=1 ocm (1:2:8) (M2)

118.94

\,. ú,5. C0776 CHAPISCO C/ARGAMASSATE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

OTD

Chapisco INTERNO (EXCETO
ESQUADRIAS)

1 5,24',2,4' 2+7,3',1',2,4+
10,89'2,4-
(E,3+1,8g',2+1,89+1,89
+4+4+1,35)

91,62 9'1,62

26,24',4,1-
(8,3+1 ,89+ 1 ,E9+0,56+4
+4+1.35)

85,59 85,59

177.21

9.7 . C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENIO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2\ ,

QTD

1 5,24', 2,4', 2+7,31',2,4+
10,89',2,4-
(8.3+ 1 89r2+1 .89+1 .89
+4+4+1,35)

91,62 91,62

Chapisc! EXÍERNO (ExCEIO
ESOUADRIAS)

26,24',4,1.
(8,3+1,89+1,89+0,56+4

85,59 85,59

177,21

MEMÓRIAS DE cÁLcULo
Revlali2açáo di C.mpo detutebotda Comunidâd€ rurátVrta Sãô Gonçato

BOI: 20.34e/o%oEscRtÇÃo Rdviraliação tr. Câmpodê tulebotda Comunrdádé ruratVila São Gonç€lo

t41a São Gon*ro, Juaêrô do Norre -CE O2S SEM DÊSOÀERÂçÀO

2o23l12 sEM DÉsoNERÂçÁo

oTo

Âlvênáíiá + plâübânda (EXCETO
ESQUADRIAS)

38,46'2,85ç25,€,4t1,3-
24

118,94

118,94

9.8. C2462 TEXTURAACRíLICA 1 DEIVÀO EM PAREDES INTERNAS (M2)

i

114,01'2+3 23+6,s
I

t'

77,41

QTD

It+.orz's z:*s,s

I

Y



iüÁ?Êiàõ
-IIORTE

QTD

PintuÉ intema (EXCEÍO
ESOUAORIAS)

10,89',2,4-8,3 17.U 17,44

't7,81

9.9, C2461 TEXTURA ACRILICA í DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2)

QÍD

Pantura enêÍna (DESCONTÂR

ESOUADRIAS)
26.21',4.1-
(8,3+1,89+1,89+0,55+4
+4+1,35)

85,59

Cobosós 9,49 9,49 9,49

95.08

9.10. C1461 |MPERMEAB|L|ZAÇÂO DE ÁREAS SUJEITAS À UMIDAOE C/ APLICAÇÁO DE DUAS D

r,VpÊÀ1l1eeailiárure eSrRuÍuRRL DILUÍDO c/ ÁGUA E EMULSÃO A9ESIVA rRAÇO 12:4:1 (M2

QTO

lmpeÍÍEalilizaç3o Paredes 15,24'12+7 ,31'1 37.79 37,79

37,79

c0[lrssÃ0 DE t.lc

F()lha N"

EMÁOS DE

)

9.1.t. 90407 MASSA ÚNICA, PARA RECET|MENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL'

ApLtcADA MANUALMENTE errrr rÊrô, ÉSpeSSURA DE 2OMM, CoM E1ECUÇÃO DE TAL-ISCAS AF-03/2015 (M2)

QTD

Reveslimênto do telo 14 01'2+3.23+6.5 37,75 37.75

37,75

3.i2. 88488 pTNTURA úTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃo MANUAL EM TETO,. DUAS DEMÃos. AF_04/2023 (M2)

oro

neuãimlno ao tao 14.01'2+3,23+6,5 37,-15 37,75

37.75

9.'i3. C4466 COBERTURATELHA CERÂ.i'XlCA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2)

OTD

39 18 39,18 39,18

39,18

'fn:oÍno da plalibânda

s.15. C224g RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMÉNTO 33cm (M)

9.'16. C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2)

QTO

3,95',2,1 8.29 E,29

E,30

MEMORIAS DE CÁLCULO
Rêvitalização co Csmpo dêtutebol de Coounidâdo tuÉlVila SáÔ Gonçalo DAÍa | 2ro2zoa1

BOI: 20,34%%
DEscRrçÀo: Ràvir.lÉçs éc cámpodêtuteÔoldã Cômuôidádê rurâlvLlE são Gonç.lo

vlla sáo Gonçaro, Jud6Ío do N6l€ - cÊ

4,9949926.24'0 19

4,99

oÍD
'19,1419,1419,14

19,14

9'17. c1958 PoRTA DE FERRo coMPAcTA EM CHAPA, lNcLUS. BATENTES E FERRAGENS (M2)

o2sSEMOÉSô|.ERÀçÀo

202.^ 2 SEM DESONERAÇÀO

s.14. CO77g CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2)

I oro

Y



JUAZEIRO
E NORIÊ

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
RêütariráçÁo do campo d. tutêbol ds comunidádo tuÍál víá sáo Gontálo OAÍA | 2JO2|2O21

BOI | 20,34%%
DESCRTçÀO: Reviiâ,!âção rki Campo dá tulêbol d. Comsid.dê turál Vil. §áo 6oíç.10

O'3 SEM OESONERAÇÀO

20NI2SEMDESONEFAçÀO
Vila Sáo Gon§álo, Juâzêno do Nortê - CE

QTO

6.23 6,23

9.18, C1279 ESMALTE DUAS DEMÁOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

QÍO

BânheÍo§ 210,9'2.1'3+0,7',0.8) 12.46 12,46

Entrada 8,29 8,29

20,76

's.r 
s. coaoa coBocÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm CnRC. CttrlÊuro E AREIA TRAÇO 1:3 (M2)

QTD

Banhêims 0,9.4,52.2+0,9.1,5 9,49 949

949

9,20, Cí991 PORTA SASATAKI-VENEZIANA, INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS (M2)

QÍD

Banheiros o,a'2,1'2 3,36 3,36

3,36

l9

9.2'1. C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3)

OTD

Vêigas (con§ideíafldo
tíânspe§se de 1 5dn pera cãdâ

lado e 6spes$ra de 10 cm)

(3,4+0,3'3,4)'0.15'0,1 007 o,o7

ConlÉvergas (considerando
iÍanspassê de l5crn pâíâ cãdá
ladoe espe§suÉ de 10 cÍn)

(10,54+0,3'10.54)'0,1 5

'0.7

0.21

0.28

9.22. CO3S5 BANCADA DE GRANITO C/ ? CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)

QTD

2 2,00 2,40

2,00

g23. C4O7O OlVlsÓRlA oE GRANITO CINZA E=2cm (M2)

oÍD
10,26 10,26

10,26

9.24. C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/1/VC',S (M)

QTD

3,20 3,20

3.20

3.00 3,00 (arvrtho

cotr§sÃo cE UC

Folha N

9.25. C4670 PORTA PAPEL METÁLICO (UN)

C

0t
NGTNHHRO CrVtt
RNP:0617879E1 4

,11176 cÍ / fia7gglt ?E

Aahhaircs lo.s'z,r's*o,z'o,a

3 95'2.1

o,21

li0.26

1.,

QTO

lr
3,0(

Y



JUÂZEINO
"ô NOÍITE

CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO

lgor (arvrlho

rlJo

.c

lr

6TNH ! crvrl-
RNP.Otlrtrtrl .
lrr ttÍ <Í / llalray )Í

LOCAL:

MÊS 2 Totalparc€la
DESCRTÇAO vALOR (RS)

RS

çáo do Campo defuteboldã Comunidâdê ruralVila

dêfutêbolda Comunidade ruralVila Sáo Gônç3lo

MÊs 3

R$

fiàa23
41.2424

OAÍA | 2210212024

8Dl 120,34%%

LS.Hora:114,15%%

LS. ,ràs: 71.31%

028 sEM DESONERAÇÃO

2023/12 sEM DEsq{ERAçÀo

Fq{TE

ITEM

100,00 R$ 10.928,733,50 R$ 10.928,73 100.00 RS 10.928.731 Serviços preliminares

100,00 R$ ,í 5.,tit8,í I4,94 R$'15.,í48,'18 100,00 R$'15.448,182 Calçada dê entorno
100,00 R§,r1.225,8113 19 R$ 41.225,81 50.00 R$ 20.612,91 50,00 RS 20.612.903

100.00 R$ 16.566,6650,00 R$ I283.33 50,00 RS 8.283.334 Arquibancada 5.30 R$ 16.566,66

100,00 R$ 4.10r,25100,00 R$ 4.101,255 Campo 1,31 R$ 4.101,25

100,00 B$ 21.62í,98R$4.32440 40,00 RS 8.648 79 40,00 R$ I 648,796 lnstalâÉes hidrossanitáíiâs 6,92 RS 21.621.98 20,00

R§ 25.716.16 40,00 R§ 25.716.17 100,00 R$ 64.290,4ílnstâlaÉes elétricas 20.57 RS 64.290,41 20.00 R$ 12.858.08 40.007

R§ 26.338,81R$ 13.169.42 100,00Fundaçôês ê estruturas 8,43 R$ 26.338,84 50.00 RS 13 169.42 50.00I
R$ 59.18í,Í7R9 11.836,23 40,00 R$ 23.672,47 40,00 R$ 23.672,47 100,00I Bloco de vestiários 14,94 R$ 59.181,17 20 00

23,92 R§ 12.635,40 100.00 RS 52.823,601ô.90 R$ 52.823.60 37,53 RS 19.824,70 38,55 R$ 20.363,50Beneficios e Despesâs lndiretas (BDl)

37,53 R$ 117.285,98 38,55 RS 120.466.57 23,93 R$ 74.774,04
R$ 312.526,63

37,53 R§ 117.285.98 76,07 R$ 237.7s2,55 100,00 R§ 312.526.63

RS 312.526,63

) )

Alambrado

10

I rrÊs I
R$



c0íít DETICIIACÁO

Fotha No

JUAZEIRO
""NORTE

R|:LATÓR|O ANALíT|CO - COMPOSIçÕES DE CUSTOS

O'3 SE M OESOM RÀçÁO

20ãI2SEMDESONERÀÇÀC

oEscRrçÃo

R6v aliação rli Câmpod6tuleboldá Comlnióade ruíâl vilâ Sáo GonÉro

\Ía SãoGonç1lo, Juazoirodo Noíê -CE

Rêviâliza9:o à c€mpo d. tuleõol da comundedê rural vila sáo Gonçâlo
f1,31%L§. Mê!

o^Ía | 72to2àa24

EOI I ZJ34%%

!1.i. ctg:z puecas paDRÃo oE oBRA (M2)

t1100 ESMALÍE SINTETICO

1691

| 11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADÂIVENÍE 672UN/KG)

FONIÉ uNlo COEFICIENÍE PRÊÇo uN[ÁRlo

SÊRVÉNTE SEINFRA 2,00000000 R$ 20,2600 R$ 40,5200

RS 40 5200

COEFICIÉNÍE PRÊço uN[ÁRloFONÍ€ uNlo

RS 39.0300 RS 39 E106M2 1.02000000SÊINFRA

RS 31,8800R$ 31,8800L 1.00000000

R$ 72.40504,50000000 R$ 16.0900SEINFRA M

R$ 2,3985015000000 RS 15,9900KG

R§ 187,0',|

1.2. C4919 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO OE CAMAOA VEGETAL, UÍILIZANOO TRATOR OE ESTEIRAS {M2)

07T9 ÍRAToR oÊ EsrElRAs c/LÂMINA E Esc, HP 155 (cHP)

FONÍE uNto COÉFICIENTE PREÇO UNIIÁR'O

SERVENTE SEINFRA H R§ 20,2600 RS 0,0608

R$ 0 0608

COEFICIENTE PREço uNtrÁRloUNID
Eqúpámênio CBto Hoiáío

R$ 281,2220 RS 0,16870.00060000SE NFRA H

RS 0.1687TotA! Equipam6do Cusio l-lorário

R§ 0,23

jr.r. czaso nsuuçÕEs PRovlsÔRhs DE LUz , FoRça,TELEFoNE E LÓGlcA (uN)

10840

2383

t2405

12413

R31.676,69

COÉFICIENIEFONÍE

R5 81.8600UN r 00000000SEINFRAARMAÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDAM

RS 9,3300 RS 559.800060.00000000SEINFRACABO ISOLADO PVC 75OV 1OMM2

R§ 24 0800R$ 6 0200UN 4.00000000

RS 8.2800R$ 4.1400UN 2.00000000
0952

R$ 42.8400R$ 7.1400l\,1 6 00000000

R§ 53.2800R$ 53,2800UN 1.00000000t2352

RS 3.3000UNt1406

CURVA DE PVC RIGIDO PARA ÉLETRODi.JÍO OE 1'

HASTE DE ATERRAMENTO COPER\ ELD 5/8" x 2 40M

LUVÀ oE PVC RIGIDO PARA ELETROOUTO 1"

posrE oE coNmEro DUPLo Í (1aors), RÊslsÉNclA NoMINAL

1$KG, H=g,OOM. PESO APROXIMADO 47OKG

SEINFRA

SELNFRA

SEINFRA

SE NFRA

SEINFRA

SEINFRA

CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 10lrr!À/lrl

NOFUSÉ DE 70A

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1"

R§ 29 1500R§ ã,1500

R$ 601,7000RS 601,7000UN 1.00000000

R$ 272,40001 00000000 R$ 272,4000SEINFRA UNauADRo DE [rEDtÇÀo rRlFASlcA EM PosrE

1.4. cí622 LrGAçÀo pRovrsóRla oE ÁGUA E sANlrÁRlo (uN)

ARE A MEDIA

PRÉço uNlÍÁRloIJNIO COEFICIENÍÉFONÍE

R$ r.5797ô 01890000 R$ 83,5800SEINFRA l\,130109

R§ 650.7200RS 650.7200UN 100000000SEINFRAt0177 BACIA TURCA D€ LOUçA COM SIFÁO INÍÊGRAOO

ÍOÍAL

t2543 H

t0537 CIIAPA DE AÇO GALVANIZADA ÉSP, O,3MM

SEINFRA

PONTALETE / BÂRROTÊ OE 3}3"

SEINFRA

12543
o,oo:ooooo 

I

I entco u,rrrÀruoÚNID

Rt 8r,8600
to t25

10355

t1070

SEINFRA

z,ooooooool

r,oooooooo 
I

UN

,c$ 1§s-l

vl-oc, 
I



DE LIC

RI:LATÓR|O ANALÍTICO - COMPOSTÇOES DE CUS

CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO DE lOOO L. COI,ll TAMPA SE]NFRA UN 1.00000000 R$ 584,7500 R$ 584,7500

HIOROM TIPO ÍAOUIMÊTRICO 3 M3/h, 3/4". COMPLEÍO SEINFRA UN 1.00000000 R5 93,6700 RS 93,6700

1691 PONTÂLETE / BARROTE OE 3''3" SE NFRA 25.00000000 R$ 16,0900 RS 402 2500

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMAOÀMENTE 672UN,1(G) KG 1.00000000 RS 15.9900 R§ 15,9900

TABUÂ DE 1.'DE 34. " L:3OCM SEINFRA 8.00000000 RS 12,r/00 R$ 102.1600

TTJOLO M^C|ÇO COMUM

TUBOAÇO GALVANIZADO DE 2OIúi,l (3/4 )

SEINFRA UN 30 00000000 R$ 0,4700 R$ 14.1000

t2167 SEINFRA À,4 30,00000000 R§ 23,2400 RS 697,2000

2161 ÍUBO CERÂMICO DE 1OOMM. SEINFRA i\4 5.00000000 RS 29.9000 R$ 149,5000

Ri 2 711,S197

110268

20a2

uNlo COÉFICIEÀIE

SEINFRA H 4,00000000 R$ 21,1000 R$ 84,4000

CARP!NTEIRO SEINFRA H 8.00000000 R§ 26,8600 RS 214,EEOO

12320 ENCANADOR SEINFRA H 8.00000000 RS 26,1800 R$ 209.4400

SElNFRA H I 00000000 R$ 26 8600 RS 214 8800

8,12000000 R$ 20,2600 R$ 164,5112t2543 SEINFRA H

R§ ô68.1112

t0043

i0498

SERVENÍE

R!3.600,03

Roülaliaçào .! c.mpo dê turebol dá comúnióad. ruÉl vilê sáo G6çelo OAÍ^,2n2no21

oEscRtÇÂo Rovilali2açào Co Campo de tulebol da Comun dádê ruralVila Sáo Gonçalo

ozsSEMDEsÔr€RAç.ÀO

2OA^2SEM DÉSONERÂÇÁO

L@AL Mrá sáo Gohçelo, J@ei.o do Ndtâ - cE

JUÂZEIROO' ORTE
,:

'r.5. c0369 BARRÂCÃO ABERTO 1M2)

RS 4.3579R$ 6,8900SEINFRA tú 0.63250000BARROTE DE 2"X2"

RS'r,1378UN 0.10260000SÉINFRADISJUNTOR MONOPOLAR 2OA

R$ 0,4689l!1 0.10260000 R$ 4,5700ELETRODUÍO DE PVC RIGIDO 3/4'

RS 1,7400 R$ 5,5854t\.i 3.21000000SEINFRAFIO OE COBREANTICHAMA 2.5IVM2

R$ 0.7716SEINFRA UN 0 06840000INTÉRRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEOÁC

RS 0.3991UN 0 10260000SEINFRA

RS 37,7948M 170940000

R§ 1,76780.10260000SÊINFRA24AA

RS 3,7593SEINFRA M2 0.10260000

PONTALETE / BÂRROTE DE 3'I3". APAFELHÂDO

PREGO 14X18 (1.1i2' x 14) (ÀPROXIMAD f|\TENTE 708UNI(G)

R$ 25.0600 RS 17,1360SEINFRA 0 68380000)2440

RS 3,4291RS 16,7600SEINFRA UN 0.20460000

TELHA OE FIEROôIMENTO DE 4MM (0.5! x 2.44M)

TOMADA UNIVERSAL DE SOBREPOR (COMPLETA INCLUSIVE

cArxA)
12444

0983

12340

t2373

t0198

10498

12391

t2543 SERVENTE

ÉONÍE UNID COEFICIENTE

R§ 26 8600 RS 27,5503SEINÊRA H 1,02570000CARPINTE]RO

R$ 13,77380.51280000 R$ 26,8600H

R0 25,9753H 1.26210000SE NFRA

PREÇO UNIÍÁRIO

RS 7,70920.014E0000 RS 520.8900SEINFRA

Rt 15 t,62

" 11916

PREJO U ÍÍÁÉO

laruoa'rwe oe erucauoon

I rzasr leeonerao

I r29a3

I serrrne

FONTE I urro COEFICIENE

t0197

as t r,osoo 
I

SEINFRA

12357 ns r r,zaoo 
I

lLÂMPADÂ rNcÂNDECENTE DE loow nr e,asoo 
I

SEINFRA ns zz,rrool

nr rz,zsoo 
I

t242, Ireeue or vrnolA oE tzr t" ns:o.o+ool

t,N

1075

FONTE uNlo COEFICIE ÍÉ

coaee liorcnEro NÂo EsÍRLnuRAL pREpAriro IúANUAL M3

valoÊ,1

earco urntoo 
I

leeonerno
SEINFRA

R§ 20,2600

\



CO1,iISSÁO DE UCr.rAÇ.Ão

Folha No

R=latóRto lruatírtco - coMPostçÔES DE cusros

JUAZEIRO
""NORTE

Rêvitaliaç!. e C5mpod€tuiêbold. Comunidsdê tur.lVila Sáo Gonçalo OA'IA:?2n2D024

DEscRlÇÂo

023 SE M OE§OERÁçÁO

2OAI2SEM DESONERÀÇÁO

R6vtaliz!çlo ó, campo dê tul€bol ds comunrdadê turál vila são Gon§.lo

vib são Gonç1lo, JuârêÍo do Ndte - cE

PREço uNlTÁ,RoUNIO COEFICIENIEFONÍE

R$ 15,86001 00000000 R$ 15,8600M

R§ 15 8600

2.1. C34/r9 MEIO FIO PRÉ OLDAOO (O,O7XO,3orl,«))m o/REJUNTAÍÚENTO (M)

i0971 MEtO FtO pRE MOLDADO DtM.:(0,07x0, iiü1,00)m

PEDREIRO

FONTE uNto COEFICÍENIE PREço uNlÍÀao

SEINFRA H 0 18000000 R$ 26.8600 RS 4.8348

SEINFRA 0,36000000 R§ 20.2600 RS 7.2936
SERVENTE

R$ 12.1264

ARGAMASSA DE CIMENTO E ÂREIA S/PEN. ÍRAÇO 1:3

TOTALCOEFICIÉNÍEUNIDFONÍE

R$ 0.6493R5 649,29000.00100000SEINERA M3

R$ 28,64

2.2. c5028 ptSO |NÍERTRAVAOO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 x 4CM), CINZA - COMPACÍAçÃO ECANIZÁOA (Ítl2)

TOÍALPRÉÇo uNtÍÁruoCOEFICIENTEUNID

RS 2.6344R$ 34.80110.07570000HcoMpAcrAooR DE pLAcA vIBRATÔR|A íP7 (cl-lD10612

R§ 0 2112RS 51 5141H 0,00410000SE]NFRA10725

ÍOÍAL Eqllpamênlo Cuslo Horár o

coMPÂcTAoOR DE PLACA VIBRATÔRIA l-lP 7 (CHP)

FONTÉ t Nto COEFICIENÍÉ PRÉço uNlTÁRto

SÊINFRA

SEINFRAt2403

SEINFRA

M3 ô 056A0000 R9 83,5800 RS 4,7473

M3 0 00650000 R§ 77,1300 R$ 0,5013

UN 51.00000000 R$ 0,7100 RS 36,2100

10109

19513 TtJOLTNHO (20 X 10 X.1CM), COR NATUÍ',lAL

FONTE UNIO COEFICIÉNTÉ PREÇo uNíÁRto

t0445 CALCEÍEIRO SEINFRA H 0.1s950000 RS 26,8600 R$ 4,2A42

SE]NFRA H 0.15950000 R$ 20 2600 R§ 3,2315
12543

R$ 7.5i57
SERVENTE

Rt 51,82

L

:i..i. c0037 ALAMBRADO CíTELA GALVANIZADÁ SOLOAOA ALÍURA 2M (M)

0109

t0280

2039

UNID COEFICIEt'lTÉFONTE

R$ 01105RS 11.0500KG 0.01000000

R$ 1.6800R$ 83,58000.02010000M3

RS 2.í27RS 100.5000M3 0.02530000

R§ 4 9700RS 0 71007.00000000KG

R$ 14.1660R$ 47,2200UN 0,30000000

R§ 31.8000RS 15,90002 00000000M2

NlouRÁo coNcREro BASE 1sxl5cM H-2.3 c/ 12 ÊlJRos

TELA ETETROSOLDÀOA MALIIA REIANGULAR 1OX sCM FIO N'11 SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

ARAME GALVANZADO N,14 B\4'G

AREIA MEDIA

BRITA

CIMENTO PORTLAND

(3.051\,1M BWG)

r0805

R$ 55 2692

FONÍÉ

R§ 33.7600R$ 21,10001.60000000AJUDANTE0037

:

SEINFRA

t2391

12543
H

c0170

eneio u",rlnro 
I

FONÍEÉqúpã,nênlo Custo Horárc

SEINFRA

FEra rrEDA

lcô oe eeonr

SEINFRA

SEINFRA

t0100

UNID co.rrc,errr I PREÇo uNlrÀtuo

HSEINFRA

T



COi/ISSÂO 0E LtctTAo{

iüÀzÊiÊõ
.oNORTE

2543

RÉLATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIçOES DE CUSToB-ell"_§:g

or3 sÉM o€soÀERAçÀo

2O?3N2SEM OE$NERAçÁO

oEscRrÇÁor

R6útaliaçáo d, C€mpo de tulód dá Coúuntóade ru..| vik sáo Gon§álo

Roürârizaçlo do c.mpodê tulóolda comunldâdê rurálVila Sáo Gonç§lo

OAÍ^ | 72nt2421

vía sà. Go.çáro, Juâ:.iÍo do NdL ' CE

RS 21.4880R$ 25 8600H 0.80000000

RS 0,8104H

SE]NFRA

SEINFRA

R$ 1r 1,33

3.2. ci999 poRTÃo DE FERRo EM BARRA cHAia rlPo rlJoLlNHo (M2)

0T08

11224 GRADIL DE FERRO COM BÂRRA CHATI

IJNIO COEFICIENTE

1530 I\,lONTADOR SEINFRA

SEINFRA

H 1,00000000 R$ 26,8600 R$ 26.8600

N 0,35000000 RS 26.8600 R$ 9.4010

SEINFRA H 0 25000000 RS 20,2600 RS 5,0650

Rt 215,78

COEF'CIENTE PRÉço uNrrÁRroFONTE uNto

RS 119,5800 RS 0,0598SEINFRA

R132,7210M 1,30000000

RS 0 1065R$ 07100KGSE NFRA

RS 9,5436RS 28,9200UN 0 33000000FECHO DE ALAVANCA DÉ FERRO DE 22CM

t0208

t1158

BATENTE OE FERRO

CIMÊNÍO PORTLÂNO

RS 132.0200RS 132.0200M2

3.3. cí279 ESMALTE DUAs DEMÂos EM ÉsQUADRlas DE FERRo (M2)

t0035 AGUARRÁS MINERAL

11100 ESMALÍE SINTETICO

zARcÃo

!0045 A.]UOÂNIE DE PINTOR

r2395 PINTOR

R6 48,18

PREçO Ur,llÍÁRlOUNID COÉFICIENTEFONÍE

R$ 0,6087RS 20,2900L 0 03000000SEINFRA

R$ 5,1008R$ 31,8800L 0.16000000SEINFRA

RS 0,64200.30000000 R$ 2.1400SEINFRA UN11346 LIXA PARÂ FERRO

R§ 3,45720.12000000 RS 28 E100SE]NFRA L2293

FONTE uNro

RS 16.88000 80000000 R§ 21,1000SEINFRA H

RS 26 8600 R§ 21,48800.80000000SEINFRA

R$ 3e.3680

IJNIO COEFICIENTE

RS 53,6890H 2,65000000SEINFRA12543 SER!€NTE
R§ 53.6890

4.1. c2z84 EscavaçÃo MANUAL soLoDE íA.GAT. PRoF. ATÊ 1.50m (M3)

Rt 53,69

i4 2. COO63 ALVENARIA E

ÍOTÂLPREço uN[ÁÍiloUNIO COEFICIENTE

sTRUÍURAL DE BLOCO CERÂMICO (í9X19x39cm) ESP.=',lgcm (M2)

| , sro À,foNTADoR

lsenverwr
o,o.roooooo | ru zo.zsool

TOrÁL MAo dê oDE 
I

lrnen cnosse o.ooosoooo 
I

I serrrnr ntzs.rzool

t0805 f ôisooooool

SEINFRA

SEINFRA I r oooooooo 
I

PFÊço uNrÍÁRo

t23s1 leeonerno
rzs+: fssnver.rre

ÍOÍAL

"o.r'",.nr. I enrÇo uxrrÁruo 
I

H

eneco urrrÀruo 
I

as zo,zsool

I

I



c0{r O DE LrcTA0{0

JUAZEINO
E NORTE

SEINFRA 0.01740000 R§ 83 5600 Rt 1 4543

ta226 BLOCO CERAMICO ESÍRUTURAL 19X19X39CM SEINFRA UN 13.00000000 RS 2 4900 RS 32 3700

KG 0 39000000 R$ 0,9600 R$ 0,3744

r0805 KG 3.86000000 RS 0 7100 RS 2.7406

RS 36 9393

CIMENIO PÓRÍLAND

t2391

RS 58,62

RELATÓR|O ANALÍTICO - COMPOSIçOES DE CUSTOS
R6úlâlizçlo c; Campo dê tul€trol da Comoni&dê ru.al vía São Gonç.lo gAlA | 2fi2D024

BDI : 20,34'{%
oESCRrÇÀO

C2A SE M OESOM RÁÇÀO

2ozl2sEM o€soNERAçÁo

Revlariaçlo do campo dêturód& comunidádê tuElvilâ sao Gonçálo

Mr. são Gdçarc. Joeeiío do Ndtâ - cE

FONTE COEFICÍENTE

RS 10.7440R$ 26 8600SE NFRA H 0.40000000PEDREIRO

R§ 10.9404R$ 20 2600SELNFRA H 0,540000Q0

4.3. 94965 CONCRETO FCK = 25MPA,
BETONETRA 400 L. AF_05/2021 {M3)

TRAçO 1::,3:2,7 (EM MASSA SECÂ DE CIMEI,ITO/ AREÁ MÉUÂJ BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM

Eqúp8B.nro C$to Hdaei,

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL CE 4OO L, CAPACIOAOE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO ÍRIFÁSICO POTÊNCA OE 2 CV,

SEM CARREGADOR - CHI DIURI.IO, AF,C5/2023

88830

IJNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRlO

AREIÂ MEDIA . POSTO JAZIO,ôJFORNÉCÊDOR {RETIRADO NA
JAZIOA. SEM TRANSPORTE)

SlNAP M3 0 72290000 R§ 140,00 RS 101,20

S]NAPI KG 3ô2.65790000 R$ 0,76 R$ 275.62

oaaa4121 PEDRA BR|TADA N

PEDREIRfuFORNECEDOR,
1 (9,5 ;, a 19 i\,11\4) POSTO
SÉM ;PETE

S NAPI I\,43 0.59340000 RS 105,25 RS 62.45

R5 439,27

00000370

Mào & oÕ.a c@ Enc5796 Conplemênl6E§ COEFICIE'iTE PREÇO UNiÁRIO

OPERAOOR
ENCARGOS

DÉ BÉÍONEIRA ESTACTJúRIÁ/MISIURAOOR COM S NAP H 1.46370000 R§ 38.40

H 2.3'l'170000 R§ 21,11 R§ 48,79

TOTAL Máo dê Obrâ óm Energos
CmpleíneniaíB3:

R§ 87,19

R$ 528,13

UNID COEÉICIENTE PREçO UNrÍÁtuO

R$ 0,35 R$ 0,24cHt 0.7't030000S NAP8883r

RS 1,430.75340000 R§ 1.90SINAPI CHPBÉTONEIRA CÂPACIDAOE NOMINÁL Rã 4OO L. CAPÂCIDAOE DE

MISTURÂ 280 L, MOTOR ELÉÍRICO TRIT.ÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.

SÊM CARREGAOOR. CHP DIURNO. AF-052023
ÍOÍAL Eqúipám€do Custo HoÉ.io

, a. C4'15í ARMAOURA OE AçO CA 50/50 (KG)

EqdlaÍnsôlo cu§to Boráao

CAMINHÁO COIVERC EOUIP C/GUINOÂSTE iCHP)

FONÍE

SEINFRA R$ 7.7175

SEINFRA KG R6 0,3306

17952

10103

0040 A.,lIDANÍE DE ARMADÔFYFERREIRO

UNID COEFICIENTÊ PREÇO UNlÍÁfuOFONTE

R$ 1.38170 00E00000 R$ 172,7113SÉINFRA10705

ÍoTlt Eqlipam6rto cuslo l-loáno

FONTE

RS 1.6680SEINFRA H

RS 2,'1488HSEINFRA

roroe llnere r,reun

t0447 lcnr nronnreoe SEINFRA

SEINFRA

I UNIO I nneço urrÀoo I rorar-

i rzs+s 
I 
ssnwr.ne

i oooo,3?, Tctr,E.{To 
poRrl ND coMposro cp li-j2'

FONÍE I,JNID

88377
COMPLEMENTARES

nr za,zl 
I

lseawrre cou encrnGos coMeLEMENTAREs SINAPI8E316

UNIO I coenoerre I raeco urrrlaro 
I

I 
rço ce-soreo KG r.osoooooo I ns z,ssoo 

I

ARAIVE RECOZIOO N,1E AWG o ozoooooo I ns ro.srool

UNID coe.,",.rr. I PREÇo uNlÍÀRo 
I

o oeoooooo I ns zr,rooo 
I

I przr lanmoonrrennetno I o.oaoooooo I as ze,eeool

H

T



lcoi/lssIODEI
InÇ,{o

Rt 3,8366

JUÂZEIRO
'o NOnTE

RELAToRto ANllíttco - coMPoslçoES DE cusros ::-X_=32
R€v(âri:âção do c.mpo detut€õoldá comuni<hde ruralvilá são Gonçalo OAÍA I Z2to2D024

gol : 20,3,1%%
DESCRTÇÃO: Rev âtrz.Ç5 dD campo d€ tutêbo dá comu.rdads rurâl vile são Goôçalo

úh sáoGon9?lo Juâiêro do Núto ' cE

R513,27

TOTALPREço uNlÍÁFUoFONÍE IJNID COEFICIENTE

R$ 0,51810 00300000 R$ 172,7113SEINFRA HCAi.4INHÁo coj\rlERc. EoUIP C,GUINDASTE (CHP)

ÍOÍAL EquipaÕel{o Cuslo Horário

4.s. c4302 FoRMA paRA coNcRETo pRÉ-uoLÍlAoo, lNcLUslvE oESFoRIúA (M2l

Éqúpâmê.lo clsto Horádo

RS 0,5131

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇo uNrÍÁRro

N 0,00300000 R$ 92,2300 R$ 0,2767

t7444 L 0 00600000 RS 20.9400 RS 0.1256

RS 0 4013

\ t7486

FONÍE UNIO COEFICIENTE

CARPINTEIRO

SEINFRA H 0 24000000 RS 5,0640

H 0.16000000 RS 4,2976

RS 9,3616

10498

| .",nço

Rt 57,66

9-
I

ÍóÍALCOEFICIENÍE PRÊço LlNtrÁRloFONÍE UNID

R$ 707.0900 RS 47.3750M2 0.06700000coNFEcÇÁo DE FoRT,A P/ PEÇAS PRÉ.[,IOLDADAS DE CONCRETO
PROÍENDIDO REVESTIDAS C/CHAPA MÉTALICA,UT L(10 À 15X)

FONÍE

4.6. co33o aÍERRo c/coMpAcraçÃo MANUAT s/coNTRoLE, MAÍ. c/AQulsçÀo (M3)

RS 77 0000M3SE]NFRA

SERVÉNTE

R5111,44

4.7. cí46í IMPERMEABILIzAçÀo DE ÁREAS sUJEITAs À UMIDAoE c/ APLICAÇÃO DE OUAS DEMÃOS DE IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURÂ
orLUíDo c/ ÁGUA E ErruLsÃo aoEsrvA TRÁçL 12t1,'t llt2l

E[4ULSÁO ÂDÉSIVA

R514.58

(

uNlo

R§ 34.44201.70000000 RS 20.2600SEINFRA12513

TOTÂLFONTE IJNIO COEFICIENTE PREÇo uN|TÁruo

R$ 9,2400KG 2.00000000 R$ 4.6200SEINFRAt0801 CIMENTO ESPECIAL IMPERMEAAILIZAN :E N,1

R$ 17,7200 R$ 2,6580KG 0,15000000t1089

R5 11 39A0

FONTE UNID COEFICIENTE

0,10000000 RS 2.6860H

RS 2.6360

r2391 PEDREIRO

0,3 sEM DESoI€RÁçÁO

2023I2SÉMDESONERÁçÀO

IoÍ^t M.o d€ obE 
I

t0705

lconrico zz ror.r SEINFRA

]seennor
SEINFRA

PREço uNrrÂRlo I aoto.

roolr laruoerru oe crneulretno ru zr,roool

SEINFRA ns zo,eooo 
I

c1404 SEINFRA

lurro I coenc,enre I rneÇo urrÀoo

rolr laaÊra ventteure
I I r.rooooom I nr zo.oooo 

I

rcÍat M.Edá| 
|

FONÍÉ | "o.o",*ta I PREÇo uNrÍaFUo

H

SEINFRA

PREco l.rNrÍaRro I rorar-

ns zo.aooo 
I

SEINFRA

I



COI,I§SÁODE L1CITA ÇÁp

,He i"r,âãçFo

R|:LATORIO Arar-írrco - cor,aposrçoEs oe cusroF-

O2sSEMOESOÀ€RÂÇÁO

2o2n 2 sEM o€§oNEFAçÁo

oEscRtÇÃo

Êêúári.á(à ô C.mpo dê tui€õol d. Cmonidade tuíâl víá São Clonçálo

Vila Sào Gonç'!r, Joa2êiro do Noí€ -CE

Reviâliaçaô dô C€mpo dê tutêbol dá Comunidadê tuÉl viL sáo Gonçllo

OAIA | 2Ã212024

Btl:20,34%%

4.8.9{994 EXÉCUÇÃO DE PASSEIO (CALçADA) OU plsO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLOADO lN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA I CM, ARMADO. AF 

-0812022lu2l
FONTE UNID COÊFICIENIE ÍOTÂL

OESMOLDANÍE PROTETOR PARA FORMAS DE MAOEIRÁ. DE SASE

OLEOSA EMULSIONADA ÊM AGUA
SiNAP L 0 00170000 R$804 R$001

SINAP KG 0,02400000 RS 13,15 R$ 0,31

SINAP 0.25000000 R$ 5,71 R$ 1,42

SINAPI À/ 0 20000000 R$394 R$078

00007156 SINAPI 1,08160000 R$ 24,63 R$ 26 63

RS 29 15

L*
00002692

Mb d. crôrs cn Én696 coípl6mênlá€s uNto COEFICIENIE

PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEM:NTARES

SINAP H 013010000 R$ 27 45 R$357

S]NAPI H 0,18820000 R§ 27,81 R$ 5,23

S]NAPI H 0.31830000 RS 21,11 R$ 6.71

ÍOTAL Mào d6 ObÍâ coô Eneígo8
coinpl.mâíleG:

R$ 15 5l

88309

88316

00004509

00004517

94964

sARRÂFo'2,5 x 10'cM EM prNuq. úsrn ou eoutvet-eue De
REGIAO - ARUTÂ

SARRAFO'2,5 X 7,5'CM EM PINUS. ÍvllsTÂ OU EQUIVALE|{TE DA

REGIAO . BRUTA

TELA DE AÔO SOLDADA NERVURADA, CA€o, 0.196, (3,11 KG/i'2),
OIAMÉTRO DO FIO = 5,0 MM. LARGURÂ = 2,45 M, ESPACAMENTO OA

MALHA = 10X 10 CM

UNID PREÇo uNúÁÍno

CONCRETO FCK = 2OMPA TRAÇO 17 7 3 (EM MASSA SECÂ DE

crMENTo/ ÂRE|,A MÉD|êJ aRlTA 1) . :'REpARo MEcÁNlco coM
BETONÉIRA 4OO L- AF O5I2O21

À,13 0,09850000 R$ 510.47 R$ 50.26

R$ 50.28

R§ 94,9,r

,r.9. C0776 CHAPISCO c/ ARGAMASSA oE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1:3 ESP.= smm P/ PAREDE (M2)

l-
t0109

i2391 PEDREIRO

t2543 SERVENTE

R$ 7,96

PREÇo uNrÍÁRIoÊONTE COEFICIÉNTE

0.00610000 RS 83.5800 R$ 0.509EM3

KG 2,43000000t0805 CIMENTO PORTLAND

R5 2.2351

COEFICIENÍE PREÇo UNFÂRro

RS 2.6860SEINFRA H 0.10000000

R$ 3 0390H 0 15000000

RS 5.7250

1.1o. C1221 EMBOÇO C/ ARGÂMASSA OE CIMEIüTO E AREIA S/ PENEIRA& TRAÇO 'l;il (il12)

F r0109

CIIt4ENTO PORÍLAND

PEDREIRO

fONTE COEFICIENÍÉ PREço uNlTÁRo

RS 83.5800 R§ 2 0310
I

SETNFRA I u: 0.02430000AREIA MED]A

R6 5,1E30KG 7,30000000 Rt 0,7100SEINFRAr0805

t2543

PREço uNrÍÂRloFONÍE UNIO

RS 16 1160SEINFRA H 0.60000000 R$ 26.8ô00

R$ 20 2600 RS 16.2080SEINFRA H ô 80000000

r2391

PREÇo uNrÍÁF,,o

I oooosoee lcaeoo oe nco eouoo coM cÁBEcÂ 17 x 21 (2 x r r)

M2

I

I

PREço UNlIÁfuO ÍOTAL

aazaz lcencrrrerno oe roauas coM ENcARGos CoMPLEMENTARES

I 
senvrNre cou erceaGos coMpLEMENTAREs

SINAPI

FONÍE UNIO

cs zo.aeoo 
I

SEINFRA ns zo.zoool

UNID

SEINFRAlnnere ueore

ns o.zroo 
I

SEINFRA Rsr.ããl

Iuno

TOTAL

lseaverure


